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«_:___xgprquakíopelayãesolução]sApycowpéL/rlb29s/ó7-

nArt.7°*Acoberturaambulatorialcompreendeosatendimentosrealizadosaem?consultórioou¡..ambulatórimnobservadasas'seguintesicoberturas:*-' '« ~ '

Num. 28730718 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



md¡
d)he terapiaiambúlàtoriàlt;íi,=..

-e)'cirii

b) psico-Eventostmasaúde..vigenteàsépocadoevento,quepoderãoserrealizadostantoporpsicólogo
como:no médico..devidamentehabilitado.:-

. ' 1"* A::
'T profissio

' realizacl

R!?

nimebtostãcaracterizadoszcomoz.de.urgênciaoudeemergênciaporperíodode12horas;_IÃII-at' ,

diríñêntosttbnsideradosespeciais,abaixorelacionados.;
a)"h .iálísezel-diàáiiséãpetitonialiaCARD#r''
b),qu otetapia.~ambulatorial;.¡

- -apiaambulatorial;
›

:iàsfofcatmblógitasiambulatoriais.;:f;
~vmarc'ímentosjdiagnosticoseterapêutíca'hemodinâmica¡AA-
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~5»fí?àit'iõs:'§'9pa.i'a"fiavprópriozrpacienteiou.*para:terceiros(incluídasasrameaças-etentativas.,de
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ssistênciaeem.;a.sñ'siotetapiar:-zzcobrirázçvsessõesis.necessáriaswaoag-;tratamenttlñs-ioterápico;..«i
'entei-_doánúmeroa-dectécnicassutilizadasnconformerssolitítação:ddimédico,assistente-ge:serátãtl_-'portprofissidnaisgeeentidadesgçomtramgiqste;remunerados;delacotdoàcorriatabela.SEAP;._
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IXÍcirurgiasbarco-maxiloefaciaisíirquénecessitem:de-ambienteiambulatorialfoufhospitalar::
(7/33)À

honorários.médicos,*serviços5-gerais~de"enfermagem'ealimentação''

Num. 28730718 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



“ « t.,ir

m)rocedimentosdeñsioterapialistadosnoRoideProcedimentoseEventosemSaúdevigente
à' ca=<deg__eventos“r-w-.i. . ' › v« 'n)i§'”fnsuiàamrévita»connfrganestesista.-e=exames<decorrentes-;:;a_.»

EMSAÚDE:Í

GEAPSàtíideH

É“' eorótesesfureçjistrádàs'nauõigência”NacionaideVigilância-SanitáriawANVISA;inerentes
¡ y__ejling'.X&diretamenteraüaator-cirúrgico;...

e.se's+e'í-otóteàesínacionaiizadas;,registradasnaAgênciaNacíonaide\figíiãnciaSanitária-
AMX/I'-, inerenteseligadasdiretamenteaoatocirúrgico;

.' I'_q blceditnexxtbs*«reiàtivosifaoãqnréênatatíedazassistênci-a-.ao-›.parto;_e;›E,i=
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'f-z_,gprqrzqdjtzelaResoincao/GEAP/CQNDELJNPZQB/pl.:.:rí (8/33)

Num. 28730718 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



23”

1
_i

-|-\›É»

;uh-Jr--él* p».("Ó;mw-mn--9l-«wb_'Jg-,É, _zA l U 4-_7GlíllliAUTOGESTÃOEMSAÚDE_d. A
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;í
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dergintegtanteQurnãofidã;rede-assistencial,nosmunicípios-limítrofes~-.~.
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dar;:sr-_Gñâlizerutorizaráíícxatdimentoem.prestadorintegranteounão-da;redeassistencial-ir
unicípieszliijnítrofes,ournaregiaotde-saúdeiàqualfazparteomunicipiozr-*a .

§10Naindisponibilidadeouna.inexistênciadeprestador,integranteounãodaredeassistencial,
ê ma-.municipiõ.ou;nos.municípios-limítrofes¡a--G›EAP+«garantirá~uostransportedoBeneñciário....

zàprestaciaai.ápto:=.açrealizar;cr:serviço:_ouro'procedimento,ejarcarázintegralmente.comas
Sesi-assistenciaisefetuadas.peloBeneficiário,descontadasasdevidasparticipações.' .

§11-Nassituaçõesdeurgência/emergênciaemquehajaindisponibilidadeouinexistênciade
pr_dor.l-ci:edeneiadona_redeassistencial,queofereçaoserviçoouoprocedimento,nomunicípioemeeoBeneficiárioosdemandané-asseguradooreembolsointegraldas.despesas;assistenciais;_.

l leefetuadas¡com.entidadese/ouproñssionaisnãocontratados,descontadasasdevidas

i§1 -›Nas-x.hipóteseszdosá-'parágrafosg.oitavo.enono,o.pagamento-doreembolso-usaráintegral,
, descpiadas:aszdevidasrpartidpaçõesrw: « .

' §13'pllaoijincidirãcobrança-departicipação-noscódigosrelativos'a-'tratamentosforasdedomiciliow
'.Dipagametfbqbdot-reembolsmserás-efetuado-rnanpraza:máximogidei3üí(trinta).Adiasscontadostdatza*santáçãb)dos-Seguintes-documentosoriginaisgque:posteriormente:serão.devolvidosemscaso..A

mbolso;parciais-tiç' '

t¡nta1discriminativai:das"-despesasçzimçluindó-_s.relaç_a”'oàí.comsmateriaishzmedicameptos.e.;exames.r._..e
eef-r.-dwgcqn;preços::por::unidade;›juntamente;co=m.;as:..faturasgou;.notaszEiiscaisndoatiospitalfegdea;

cedoresdeórteses;pr.'tesestermateriaistespeciaisy1 _; ~

.ê7"sÉgoríginaisídosfrecibesíànctasffñscaisíjcfeipagamentadosrhonoráàiosêmédicos;“pa,t*-;-v'
_Í;elatótiâído(profissional.iresponsávebjjustificando'otratamento-eo.tempozde.permanênciado~
Jtiáizícxnoilióààitalfcez?”.l - --«. .e i
:anciosanatomopatológica...darlesãtní'quandoforlocaso;_
-'Para:ñrísiiderreembolsrx.:mservitiorr,=:.ativor-o.uz:inativo;:›E30.pensionistas:deverâvapresentair-a_-
.entação;=;adequada.rno~;plfaZ0;.-iTiÉXÍEIÍ)0lía§ÍeÇ~12íl(doze)meseacontadosédar:dataxdoê'eventoçr-sob»:›.-_.

__.degçxderczoçclireit-?ÀFapareçamhabeas;.gr . a « . . .
»E-Nos"w'casos5»d'e-.'urgênciafeí.deremergêricíàçgquandaaatpacientenão,g.tiveirz.direito:..à.internação.-
irtudezderxestaiátcumpirindo.:earência-;s-estarázgamntidama»«remoção.vinterrhospita.la.r;(do~hospital._._
.-ige_m-,.pareço.hospital,~cle;destino),__em..ambulância;,terrestre¡__dentro,da,área__deabrangência

i._na?i/WÇ,x,z:KDF paa'lRisomçãotGeApfçgunax/'Ngzggmzh1¡u_-_. v4 _ ~' É '.
Num. 28730718 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52

https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



. Bouseuresponsáveleoprestador›

A_ .AÓrovadopela-Resolução/GEJXP/CONDEL/!~J°A298/07

--.V.;_d)_Ç
1-.

AUTOGESTÃOEMSAÚDE ' '_Í""

"ÀI é'Quandolo..estado'clinicoi'não"

'ñnanpjçeiradacontinuidadedaassistência,desobrigando-se,assim,aGEAPdesseônus;

IV- Quando_o¡paciente-touseus-responsáveis
responsabilidade;'pelaTcontinuidadedo'atendimentoemunidadediferentedaqueladeñnidanoinciso~II,aGEAPestaradesobrigadadoônus-financeirodaremoção;

a) dehospitalouserviçodepronto-atendimentovinculadoaoSistemaÚnicodeSaude-SUS,localizadodentrodaareadeabrangênciaparahospitalcredenciadoGEAP
b) dehospitalouserviço"dêpronto-atendimentoprivado'naocredenciado,localizado::dentrodaáreadeabrangencia,*parahospitalcredenciado›

.mà” GJ?'CD lmeo _Um ã :n.Q.nm_.2.o 3 w

c-P..o.c»o.(D D-m U)DJE~o.(P:ca.m o 3. LO'rnx5'

?casoss'em”'que'houverV
* §-espec_i'i'icQ.';;_-_.._,-'.-

4

I- Consertoemprótesetotal-(exclusivamente:emconsultório?›a II- Coroa..provisóriefcom-pino"í
: .HI- “Coroaprbvisóriasempino"
' .IV- Coroatotalemcerômero
j' V- Coroatotalmetálica

VI- Núcleodepreenchimentow-'
VII- _. Núcleometálicofundido». ~
VIII- '_ Pinoprérabricadoíl:

(11/33)

Num. 28730718 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



vÍ lv'-

.u.$»_H
i

›J. 2,_
. É AUTOGESTÃDmaus; Ã'

GEAPSafidE”ÍÍ

=V *Í-“Príovisârioípãrairilay/onlay.
” - Provisótimpara'restauração'metáiicafundida'

Rec¡mentaçãodeirabalhos,protéticos- -
2.'- Réémtáasanaentu=rdecoroa>provisória"

. i ¡-.._.Remoção:deitrabalhoprotético. . ~
'A-_› Restauraçãometálicafundida .
- "r Anestesiavpara.tratamentosodontológicos-cbm.epacientes.especiais,1~

t . Coroade'acetatotemrdente;permanente.-.;..1^- . .
'.-*:,S.'ECondicionamento.emOdontologia.
' .' --Consulta:odontológicade'urgência' *

.. a1. ¡Consultaiodontológicainicial'
s~».-r“iDiagnostico.:anatomopatoiógico'em:citologia;respoliativa«nasregião¡-bucomaxiio-r'.r

Diagnosticoanatomopatológicoemmaterialde-biopsianaregiãobucomaxilo

'_Diágnosticoranatomopatoiogicoiem.:pecacirúrgica-r'na'região''buco'.maxilorfalciaigaàt'
yíDiàgnosticoanatomopatologicoempunçãonaregiãobucomaxilofacial;
°_Levantamenmtradiográtito;.(exame-radiodôntico)- v r

Radiõgrafiainterproximal- bíte-wing
Radiograñajoclusai5Radiograña.panorâmicademandíbula/maxila(ortopantomograña);

'›< r: |-l0-4_..

Ati/Ii'ÃLi.,
g xtvnig ,i

aL_
'LI-v

::tz-ki-
“ . 21:1»

LIVI-

LV -

LVI.':-

Radiografiaperiapical
'Alveoloplastia
Àpicetomia'?birradicularcomobturaçãoretrograda
_Apiçetorniaibirradicuiar_semobturação'retrograda
Apitíetomiã';multifradituiarconrobturaçãoretrograda_7_a
Apicetomiaz'mtuitirradicular*-sem=obturaçãosretrogmda=s:ira”-- - r

' 'f'Apicetomiaunirradicu|ar«com.obturaçãro-:retrograda:' -
Apicetomia.uní-rradiculansem...obturaçãoretrograda...... .
!Xprofundamento/aumentoade.vestíbulozr:.~.. _-=
Aüinentokdefcoroazclinica?›.p -

Ve . BÍÓPSÍB¡Õe'.bOCa<'l-7:'~
Biopsiasdergiânduiarsaiivaráw::-
Biopsia-'deziábiútr''

.. _ ..Biópsiàsdeglíngua-çisê*Ii ›
i 'Biõbsiadermgrzdíbula: _ -
. Biópsia'de'=maxila:.- ..
á-.Bridéctomiaet ~j-

.-ã_Bridotomia~:-..,~~_.-. * Í -
Cirurgiaparaexostosemaxilar 4 .
Lcirurgia;para-:torusfmandibulatràvbilateral::»s. _
,Cirurgiaparastorus;pablatinox _
Cirurgia:periodontaizaretakñoíí'~Controie'de'.hemorragia*comaplicação°ide*agente*hemostatico'em'regiãoi*buco›'-*:-v

- . t'ÉontroieideÍhemorragiavgsemxapiicaçãoadetergentes.hemostatico-aema.reg-ião.;buco::
maiâib.«facial;;it._=;«- ~

'Cunh-arproxim-aiieri-rv-a~v . _
'E'›'<'eres'eou*excisãa'dercistostociontológicos::~=--- . . j

AExerese.ouexcisãozdeimucocelesz...
Excisão" de .râ neui-afv.
Exodointia: ai'retaiho: ~,

i J

;RespiuaãozmsAR/.Çguoeu540228102::_.
(12/33) .

Num. 28730718 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



GEÃPVSai/LÍFÊÊt*uroazsrlioEMSAÚDEA

LVII- i »u--Exodontiadefraizresidual
LVIII* - Í Exodontlasirñplesdepermanente
LIX'-~'==r -l-'renulectomia'~lablá.if:_

«LX . »' x Frenulectomiaflingüal"
LXI--~.-'' *'-;._-.;-Í-?Frenulotomialabial

. LXII Í Frenulotomialingual
. LXIIIH ' r' 'Gengívectcmraus?

. ;'71; LXIV é' 'Gengivoplastia.~ '
f ;LXVAà'Incisãoedrenagemextra-oraldéabscesso,hematomae/ouflegmãodaregião“w”buco-maxilo-facial”O.; '_ _ç LXVI.. f'Incisão_.í“e'drenagem'intra-oraldeabscesso;hematomae/ouflegmãodaregiãoV- büco-maxilo-fatvial"._

_LXVII-' 'l _ a-Ódontó-secção*
LXVIII--V "Punçãdaspirativanaregiãobuco-maxilo-facial.
LXIX- _' Reduçãdicruentaffaturaalvéolo-dentariaw

ç - DO(-› 'j'Reduçãoincruentafaturaalvéolodentaria
i o ' LXXI= o'Reduçãosimplesdeluxação-dearticulaçãotêmporo-mandíbularlatm)" L>O<II- í 'Reimpiamteidentáriocomcontenção

LXXIII- ~ Remoçãodedentesinclusos/impactados
LXXIV- Remoçãodedentessemi-ínclusos/impactados'
LXXV- ' ' ' ' sepultamentoradicular
L>O<VI- Suturadeferidaemregiãobuco-maxilo-facial
LXXVII.- Tratamentocirúrgicodeflstulasbuconasal
L><><VIII- Tratamentocirúrgicodefistulasbucosinusal_ ___ ç .'LXXIX-' l_Tratamentoêx.cirúrgiccvdõsrhiperplasias;deítecidos;moles--í'naz:região“bucoêmaxilo-

' XCIX- ' ?Atividadeeducativaemsaúdebucal.:-«
' ' C- 'A Controlede=bioñlme.z.--' “

._CI.- . Profilaxiazzpolimentororonáírlo"='
CH- Remineralizaçãox-

¡AbroyladqpeiaResolução/GERP/EONtDEt/N4298io7a..'“ n n(13/33).

facial ›

' LXXX=-' ,Tratamentocirúrgico'dehiperpiasiasde'tecidos*osseos/cartilaginosos.naregiãoxbuco-maxllo-facial' - _
LX)<)<I- _Tratamentocirúrgico..detumores'benignosídetecido?ósseos/cartilaginososnaregião,bUÇoçmaxi~lorfaeia-la' _ _'_

' LX)O<II”-Tratamento"rcirúrgicoidosa-tumores.benignõsrdev-tecidgsimolesnaregiãobuco-maxilo-facial o
i LXXXIII-' '"l_Tratarnentorcirúrgico'paral:tumoresfodontogênitosbenígiioszesem'“reconstrução'.'í'' ''O ' L>O0<IV-. Tratamento'deralveolíte-í-“h' ' "

' LXXXVm..-Ulectomia- '
L>O<XVI- Ulotomia '

.. LXXXVII'' ;.Coroaíide'acetato=em~;d-ente=decíduovrêen"
. DOO<VIII'='-"~“*r~;rÍ'Coroa-?dàaço:ÉmJdenteídecídtiowir:" '

~L>O0§1>§._-.j¡¡AÇoroajdeipoliéarbonato'emdentedeclduote'Q-~'' l
XC- ” Exodointiasimples'dedecíduo~:'--› .
XCI'-71_" Mantenedor.deespaçoremovivelrgw
XCII-- 'e _Pulpotomia-emdentedecidüo' ' é
XCHI-ü "Restauração-ratraumática"em-dentedeclduo'
XCIV- Tratamentoendodônticoemdentedec-íd-uo-x
XCV- Aplicação'de'cariostátlco- _

--_'XCVI- - ~ Aplícação-.deselante.-téc'níc'à'~ini/asivar.--
XCVII«:-='_'à¡›.AA.piicaçãczxdeieelantêâjíeíifósàíxlvasuesñssuras'A

V_XCVIIIF ' 'AAplicação.tópicadeflúor ' '

Num. 28730718 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



Ãomgww;1 as.
a 15:42:74.fr'. éffãfTestãçdeñuíxosalívar:

.. _. 'Imobilizaçãoídentáríaemdentesdecíduos
' « - - Capeamento:pulparvdireto -.=
à .. .fel;Colageñifderñagmentosdentáríosr"--'*
'Ií- «Í'e ç.. .Facetadiretaemresinafotopolimerizável

~_ç II-í- Restauraçãoatraumátícaemdentepermanente
_ '- "fi-ET. Restauraçãoamálgama.:1..face.

- já 'gl " Zi_,É;-Restauràçãciàdeáamalgamat-v2-faces.;..
. .-.~.5':f-+:Lane_Restaaraçãordaamalgama-23faces:

” ' ' Restartrraçãddeamalgama*4“fa"ces'*A
›-.í*-l'Restáuraçãojvcemfronômerodervídrov'- lface '“

' ir9:iRéstauraçãorem*íónômero"de'tvídro.e-Zfacesi-

Restauraçãoem ionômerodevidro- 4faces
› Restauraçãoem..resínafotopollmerizáveLr..1..face..._ .

!Restamraçãosematresínaífotopolímertzáveíz-2.faces»'a".~
- Restauraçãoemresinafotopolimerízável- 3'facesi

. -« 'Restauraçãaiemrresrna'fotopolimerizável»-4-faces›~
ou I- « Preparoparanúcleointrarradícular
M 1I._-_.. Pulpectomia

7 na. Pulpotomia.: ~~ _
M IV '- ' - " Remoçãodecorpoestranhointracanal' '
M Remoçãodenúcleoíntrarradic-ular
M I - Restauração.temporária/tratamentoexpectante'
ou 11-: ›. a Retratamenmendodônticobirradicular «

- ' c'""-'>'tí.fRéfratámentofendodôhtícoemultírrádícularxr'r . .
: i M. ' fa;-.;.-_:~.-:Retratamentor'endodôntícoruninàdicufanít*f

Iago ' Tratamentoderperfuração.endodôntícafí.M01- -' I . Tratamentoendodôntícodedentecom.rízogêneselncompleta;.
.~› :ao E2373"?Tratamentosendodôntícozbirradrícuia¡err--.- .
-› x "jTràtamentoíendodônücormultírradícular.zJ _. _ A

4.o .Í-IÍ Tratamentovendbdônticounifrrad¡cuíar›.«~¡::--› -
u EImobilizaçãaoentáaríaem;dentesspermanentes'a:
u Ii '›Raspagem:subegengivat/atisamentoaradicuíar5:22;s

Àu¡ o 'I'Ij:-i~:.'-~J.':_Ráspa'gerrrrsurpra:-gengívatjgirí.;r^-_ ~y
-u III"-'<:'<-'-*Ajusteoclusarfporacréscímcrrt-_

ou 1X1# ' .Ajuste*oclusarpor*desgasteseletívo'A ~
O '2-.3 Ç;.'-ConsertoserruzpróteseiparciaiiíremovíweMemçfconsuitórioaee,emilaboratório?~-"

. m iConsertoemsrprótesestotaláemxconsuitóríaueíemílaboratóríràâtsç-w.'z'A a "
. CXif: í›~›=;.Coroa"de.açoemdentepermanente* .

@CXJ;III-'~.=.~=;~~.... . Coroa:depolícarbonatosemardentepetmanente%<«'r;::-~-mas.?-
s.-C21.gl.Círurgía.«periodontal;.por;elementcx=::^:=.x' Í . f

axa# w Coroa--.'3/4'ou.4/5=?›j' A - a '
' CX.VI"-”“ Marzupíalízacaodecisto”

CX.VIELm'~ Remoçãn-;depacotpo:estranha:naaseio;;.ma><il:a.rs=:.
CX.VII'I'.'._-' S¡.nusotom¡a.-:s-;.j. . _ . . . . a

.CXJDQJTJíf_*~;:Excjsão-.de..gljândularsutblrtngúatifa,". ~ " '
~s- .' _-;~Excfsãorder-'gkândulaêísubmandíbiular.;FwL x

. j; “ Exeresedeatumorz,de.glândulaxsa!mantra'
C IL-.Ç Plástica'dovcana-lfdesstenon; a a

^ ' _ PateontotabíoplamarfbrfateraLvl??V"-

.' eramsmuçãuroawcomaeunnzsezoz:.:~
(14/33)_ A

Num. 28730718 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



' _ facial»|4Â'

s¡l É_... CEARA.?LÉLâCt;AUTOGESTÃOEMSAÚDE ”””“"““" '''' '”“””'”

__CLV- ..Tratamento_cirúrgicodolábioleporino..
CLVI- “ Reconsttüçãdbarcialdolábiotraumatizado
CtVII;;.-.=Í-i íReconstruçãpatotal»de-lábiotraumatizadotíií' ' _
CLVIIIJ-é¡ ?Tratamentofcirúrgico.para'anquilosede'atm'(p/ladó)'-°*

7_" CL_IXj-__' S¡ __Tratamentoicirúrgicoparaosteomielitedosossosdaface
cLx_.:-:.j' «i7Excisãoesuturacomplasticaemz(zetaplastia)

..CLXI ___Suturassimplesfdaface. '
' "CLXIIÁ-'ii7'.'Suturasinilultiplasidaface.

CLXIIIÊ' "Máxilectotmiacomouesvaziamentoorbitáriov-
CLXIV'Í-=Osteotomiaeosteoplastiademandíbulaparaprognatismo.A

_ _ÇLX.\/'~Osteotõñüa'eosteoplastiademandíbulaparamicrognatismo
:CLXVI- ' Qsteotomiaeosteoplastlademandíbulaparalaterognostismo'~“
;CLXVII-. . Osteotomiaeosteoplastlademaxilatipoleforti ' "
CLXVIII- " Osteotomiaeosteoplastlademaxila-tipolefortii
CLXIX-,_h _Osteotomiaeosteoplastia-»demaxilawtipo'le'fortiii'
CLXX'-'.r_^› *Reconstruçãototaldemandíbulacomenxertoósseoouprótese

'LCLXXIF'›. Reconstruçãoparc.Demandíbula.c/enxertoósseoouprótese
v'r "CLXXII-A. Excisãvojemcunhaidelábioesutura'

CLXXIIIé' . Cirurgíâfdéíhipertroñadolábio
CLXXIV- Cirurgiaxparamicrostomia
CLXXV?í 3'aReduçãodefraturadeossosprópriosdonariz
CLXXVI-' ' Reduçãoincruentadefraturaunilateraldemandíbula
CL>O<VII- Reduçãocruentadefraturaunilateraldemandíbula
CLXXVIII- ' Reduçãoincruentadefraturabilateraldemandíbula
CL>0<IX- Redução:cruentàride.fratura-»bilateratdemandíbula
CDOO(- .a' . “Reidfuíçãócruentadefraturacominutivade'mandíbula:

~CLXXXI Reduçãodefraturadecondilomandibular»' '
CLXXXHÍ-f; 'R-eduçãodeluxação''deatm(ambulatorial)
CLX>O(III- Reduçãoincruentadetfraturale'fórt'I' í
CDOOÇMIy.ReduçãoincrüentaidefraturalefortII'

' "'ReduçãoincruentádefraturalefortIII-h'
CLXXXVI.- r Reduçãocruenta'defraturálefort-I' 'í
CLXXXVII-" Redução'cruentatdetfratura?defottíllfz..:r A
CLXXXVIII .Redução.cruenta.derfratura*le=^fort>IIIí_,z:<*i“'« - ' ' *

A CLXXXIXH' éFraturás..complexas.do›segrnentoñxodaiface''
CXC-É' ' Fraturascomplexasdoseg.Dafacecomñxaçãopericraniana
CXCI'~ É Fraturadoarco-zigomatico-Redução.cirúrgica..se"m=.~ñxaçãot-v~›-
oCXCIL-.á.~ Fraturade'osso'zigomatico-Redução"cirúrgicazeñkação'v

i ' CXCIIIÁ. y Osteoplastiaxzigomaticoémaxilarâr"' l
" CXCIV“-”:':'-”Í“'Rê'ti'r'adà"'dê'ñõs'intra"ou.trans-osseoíís
t_CXCV-- Retirada-die'bloqueicfmaxilo-'mandibular,

::ÉCXCVI- í Retiradadeancorageme.cerclagens“v=~' -v
!rj CXCVII'-' ' Tracíonamentodedenteincluso ' '

CXCVIIIé Fechamento.deñstulasalivar_
CXCIX.. Incisãoiedrenagemdefleçjmãoíou-'rcelulite*ir*_
CC- Retiradadecorpoestranhoda'regÍÍo*buco=maxilo'-facial.?.
CCI'-.. Tratamentocirúrgico¡derfistuláâcutânéa:cleiorigemsdentariasvf*í
ÊCCII.-' - Reconstrutãtfiãarcialdêfiwaxila"e”zigomac/enxertoósseoouprótese

a CCHI- Reconstr-S*Totaldemaxilaezigomac/enxertoósseo.ouprot,
«.=ÇÇIV- . Curativoemcaso-de'odontalgiaaguda/pulpectomia/necrdse'7 '
ACC-V- Diagnóstico.anatomopatológieoem»citologia.4esfoliativas-'ína'-.›'regi~ão*buco-maxilo-'i

;AgrovadopelaResoluçãotGEAP/CONDELYNQQB/O?'-:,-›'
'pf' u.: I q j¡ 7-' _ .

Num. 28730718 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



3*;9-"g:JDiagtjústiàdnanatomopatológlcoemmaterial.debiópsianaregiãobuco-maxilo-
_'r_.

Diagnóstico-anatomopatológlcoempeçacirúrgicana'regiãobuco-maxilo-facial,
*--_Diaggósigim'an~atornopatológi_co;em;punção?na»_regiãoibucosmamloxtfacialzgrçe...=,.

4í5.14_.«"~.Àle'rnJdosinprogramasambulatorial,hospitalarcomObstetríciaeodontológico,o
. aúdeiltiabrangeráasseguintes-coberturasadicionais: .

.-E-ropcamaxdegauxílioífniaüàeitoxpa@aquisição/locação'cleórteses'ez~Prótesesn°ãoC¡rúrgicas;~>.:.›~.--
_- Prramardeauxílióñnanceiropara;aquisiçãodeMedicamentos:Especiais;

, , _

u'i" VBIUgratriaÇdÉiÂUXÍlTOí,Financeiropara,..Ed.ucação.deMenorPortador:deNecessidades:Specials;*
III-Programadefacilitaçãodo.acessoa.benseserviços.
_W Ê-ÊüfiãvPírogisamavdei'Auxilio»Financeiroparaaquisição/locação*de=órteseserprótesesv-nãov.
'cirúrg'as-visarfacilitan=aoetitulan=e~pensionistaedonplanoGEAPSaúdeII,aaquisição/locaçãoipara.
usop priodetaisimplementos;auxiliaresde'seutratamentooureabilitação,parasiouparaseus

entes,.deacordocomasseguintesregras:

'I-Ouxlliofinanceiroparaaquisiçãodeórtese_seprótesesnãocirúrgicasfuncionaráípormeiode

II-_Pçahabilítar-seà.;_ot›tenção.desteauxílio,otitularoupensionistadeveráapresentaràGEAPosv
docuentoseoriginais;:retacionadbssãraquisiçãoçddskmateziais;.p__ ._é__ .

nta)diasacontarda..datadeaquisição/locação,excetonascomprasaprazo,quando90(i1 ve
titular'ou-o'pensionista"deverá"solicitaráGEAP°aconcessãordo'auxilio'no~prazo=máximo'de.-s.

Ivaí-A'.mentepoderá:ser.automada:novcxauxílíopana'aquisiçãolloça.ção.5doe“mesmotipo_deprótese_.
oud se”_nãocirúrgica;apószdecorridos..osperíodogde..lzkidoze);meses.dajconcessãozdp.auxílio»r

. rizacla;arimpossioilidadexleàsua:eretuperaçãoçggrgêjq;.u
anter*rmenteconcedido;devendovsei:COMPEDVBÓCMÇÍÚÚÊOÉÉÉ'.GEÃÊ.OQÓESQBSÍQHEÍQÉmaterialijanterior;

Q"maJfahelatGEAP-;zçsvf_ij_.-:~.

52?#*ProgñanxaderauxiliokfinanceiroTparañaquisiçãtfdefmedicamentosespeciais'visa*facilitar-aoiç~ .
~'titularnou-tr.ao::pensionistas.:do.:planou›GE_ABSa._úd.e.-;.,II-¡.:~,ai.;aqluisl_çãoi.,deetmeclicamentossespeciais¡_.presicútOS.'.palTa...0.-:5eu;tratamento;domicíliáiigou-fdostàseus..dependentes”devendo.ser,autorizado.

erito«daí-GEAE;"§;observandaése::;' : ' '

V - In - ohFU_-HNO"'g-N"ÍVw - I - tv' gI p . I lV- auxilioparaa~aquisiçao/locaçao'de.ortese:ouiprotesetnao.cirurgicarcorresiponderaaosvalor..-
, defini ' - - .

I ;medicamentos--zves«peciais,,;_;paranefeitossdeste-.Regulamento,correspondem.ao,conjunto...de...
fármos..CÍEí-'EIÍÍO3CUSÉC);.EZYcomprovadac-:eticáciak-de«usaroralí.e._do'miclliar;í:utilizadoemÇdeterminadas:'

- also; . .

..C/grava"pelañasoluçãolííEMzicoNljãunêilstefüvzs.:' _ o p_4 (15/33)'i

""auxílio:rñnanceiror..paraçraquisiçãtzl:.deimedicamentos::especiais?-ifuncionarán_pormeiode.¡›-
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2314

g-"DiretoriaExecutivaldaGEAP.f_v_

7»3_-uxlliolinanceirofparaviiahguisâiçãode-medicamentos.;especiais:equivaleráa*50°/5"*'('cinq'uentar13':porcento)doipreçoconstantena'notafiscaldecompradomedicamentoipeloBeneficiárioFamiliar.'

menor.de”18(dezoito)i'á=anos-=deidade;portador'dedeficiênciapermanenteeincapacitante,oacessoàeducaçãoespecialeespecializadanecessáriaataiscasos,naformaseguinte:L 1'

estãofabrairigidõsfewmtreferido'Programa'osmenoresdependentesportadoresdedeñciência
-mentabrfisica;auditiva,visualemúltipla,assim.como.osportadoresdesíndromese/ouquadrosclínicosdeorigem.neurológica,psicológica-oupsiquiátrica;
II - oauxílioserácanceladonosseguintescasos:

a) porsolicitação*dopróprioltitular;.›
b)comaperdadacondiçãodetitular;"

c)quandoomenordependente,iportadordedeñciênciacompletar18(dezoito)anosdeidade;d) outrosmotivosdefinidosnoManualdoPlano; .
tgru. '

III' Vãlor-_do:aükíliâseráestabelecido-"natabelaGEAP.«-

§404?OProgramadeacessoabenseserviçosbuscaráfacilitaraosbeneficiários.do-vPlano'

ouco-ñ“síj'r'n6f¡.:de“acóidóãcom'ademandae'especiñcidádede'iéadaUnidadeDescentralizadadaGEAPesemquehajadespesasimputadasàGEAP;3 A' ' 7 '

_O Art.11¡Estãoexcluídos»da-..coberturaf-do*PlanofGEAPiSaúcle'Ifos-eiventose..despesasdecorrentes..de__'_atendirnentos,iserviços'ou-procedimentosnão'descritosexpressamentenesteRegulamento_eosprovenientesdosseguintescasos:..

I-v '"procedimentos"assistenciais:queexüamautorização--préviai,-,realiíãdosfà.'revelia'da'
_GEAPesematendimento=àsecondições'previstasneste'regulamento;AA
l - despésas"=ho'spitaiaresextraordinárias'taistcomozt.telefonemas,'-'uso^de“-'televisão,'*alimentação*riãdprevistanotratamento,lavagemde'.roupaseindenizaçãopor.danosy»..III- . enfermagem'em--caráterparticularfi"*:-. .. ç
IV- 'l ' estadadepacienteou-acompanhanteemhotel/pensãoousimilares]V- avaliaçõespedagógicas; *
VI-. orientações"Vocacionais; -'
VII- ' psicoterapia-comobjetivos-proñssionais;A
VIII-.. tratamentosclínicos"ouacirúrgicos*experimentais#é
IX-I' procedlmentoscllriicos',cirúrgicos,órtesese.prótesesparañnsestéticos;X- A'inseminaçãoaartiñcial;

5 XI- .. tratamentosdeFEJUVBDESCIITIEHÍO
XII- tratamentosemfSPA,.clinicas.cl
clínicasdefidososyzr'

"uapmvadopelaResoiuçãb/'GE/ap/corxioeL/iiozgs/o-r-
1 . .
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.:foñnecimeritqde%,órüeses,f.p¡óteseseseus.acessóriosnãoligadosao.atocirúrgico',
__aparelhosortopedicasgr-.-
i1-alügeiel*'deaeq-uipa-mentosr-hospitalarese:similaresp.

_ecidosàxpelasautoridades;competentes;i.
--_assistência'médicanoscasosdecataclismos,guerrase.comoçõesinternas,quando
' dnsipelaiautoricladei:competente;- v --

rnaçãc"dc›!recém*7nascid'o'patológica;t:
' '- asílamentoíde-*idososfrriz

:..›;~.-fornecimentos*dermedicamentos*importadosnão-nacionalizados;
.A'ÍXXLjiesi.í'Í'=-Ífomecimentoídesmedicamentos:para-tratamentodomiciliar,exceto_para._aqueles:v

vigente~=1a1íépoca;›='

' '.tratamentosailicitospouz:anti.éticos;s..assm;definidos:sob::o::'aspeetov-.e.medicamentos-t.nãop=;.-...

"diárías-hospitalaresconi*aiparturiente'em'condições:de:al=ta~-qua-nclo:~da:manutenção..»_--

t.utilizá+osr.~pacag'tratamento;'oncológiçosiestabelecidos;"nowRoldezeProcedimentoseEventosem.t'
i3

- XXII aplicaçãoidevacinas.preventivas;
. ' XXI ="="-'-tratamentos:ortodântícospt: _

' " :çgfzprótesesídeporcelana;.
' l XXVI-ve..›_restauraçõesxutili-zando*.porcelanay-ss-

' ?provadoeu-Resoiuçãpiaamrzóvwewkteãsaiarv

XXVI~'" restauraçõesrutílizandoresinafotopoiimerizávelem'dentesposterioressomentepara'
ñnsiestéticos;,
XXVIITê*~íiatendimentos=prestados,_antesdo.iníciodoperíodode.vigênciaou.do.cumprimento.
das rências; « -

»O31-procedimentosnão.discriminadosno'nos«artigos6°ao9°.-desteregulamento.,nadata.do nto;

XXDL-_necrppsiasn.medicinazortomoleculare.minera|ogramadocabelo;.~-
t-::j-.alfptocedlmentosg-J;'exames=:,ouà.~tratamentos.:realizados_no.exterior;OU."fora;da..área_.

z . pgeoguáñcexzciegabifangência*.doplanotíz'_.a _
"›ÍXXXI'-í'-êíespecialicladesmédicasnãoreconhecidastpeloConselho:Federal:deMedicina:

- tratamentos-emclinicas.”de1 emagrecimento,clinicas'de repouso,_estâncias
7HEEBÍS;:E'ClÍIEIÍCBSíJ.palTaé?acolhimentoaarder.idosos:e:internações:que:.r_1ão.j=nece5'slten't=de;
osimédicosiemambientethospitalarase;s
'f-'ÍÍconsultas.domicll¡aL'es;-.::.;"=',___~ í'

cá-.pítúioif-..vi-fiu-as;easrêirciasis-r'a- v

Art12':-u...queo'Beneñcíáiid-..tenhaídireittràs”coberturasr'ofereciclas›peloi-PlanoGEAPSàúdeII;é?"
“='clazapr..esent:ação,,_;pa; _ciefpiâopostag'der.adesãoiadevidàmenteéfassinadax__pelo:titulai:ou.
;zoo;oa;çlata:da.gpximeircünãgamento;cnqueocorrenprimeirozz:- .

_avurgêlncias-.e?1eme¡79ÊFlClã'3ÊÃ'243

process-QESÍÕGÍODBLQUBHCÍOeSG-&QÊSEXÂ/&Fái0;.prazo:da.›,AN-S;í
III,.- . .osdemais..prOcedimentQsNQQ(noventa).dias...

carên' tia-rcontgareuatdatatjcieiassinamratdoinovntifeftrloideimesãogrmarciana:seguintes.

I- no;ppfimeirorgreingressot". - v ¡ Na)sero:retorno.ser'der.nosprazo;ad'ezEEI-'diàsado;caneelamentoprosi-beneficiariosàmanteratra_;
situaçãuzde,carência»naequal-.,se›encontrawanmriormomenbodo.cancelamento;.

' _cumprimentoxlassegmntescarênciassacontenda.data;desinscnçãcmovPlanohconsideradapara.,p

.IIHT-a..rpa_rto;--a.tenmoyi.:270a:(diazentosrrve:z-setentayiádias°'salvos.snosícasosiíde:complicação..not-s-.:

§4~1°»gain-Casey.de-teingresso-»doBeneficiário::aoplano:GEAPSa-údie-I-!Ii-serájexigido;novo.:período-de.a.
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;mma_b...”'.._____,_
AUTOGESTÃOEMsauna

-.«b)"'seio-retorndsse'der.após-Bodiesdocanceiamento,seráexigido_ocumprimento'dasi** '*carênciaconstanteiddâçàpufdesteartigo.
- II -»no-segundo*e"terceiro'reingressosigi

' A_. aa)seoretorno-sederno'prazode60diasdocancelamentoseráexigidoo_cumprimentoda
carênciaconstantesdosubitemcaputdesteartigo;A

eseguintescarênciasy.ã-écontardazdatado.reing.ressodobeneiiciárior~~
s( b.1).paraiurgências.eemergênciasr24-horasj"

b.2)=paraasdemaiscoberturas:180dias;
b.3),'para:os.:paitosz..300dias,saivonos*casosde"complicação'noprocesso' ç ,í gestacionalquandoseobservaráoprazodaANS;

" §29-.Ai"ãnteciparção~decontribuiçõesrmensaisnãoabreviaráosprazos]decarênciasestipuladosneste artigo.

§:3o=--:"Ao-§~_Béñenciáirorsidequetrata'o§"3°"do.Art.'40desteReguiamentoestarágarantidaai' isençãdiíjdo:'cumprimento'dos.periodos.de..carência,desdequeasuainscrição»ocorranoprazo

condiçãodedependente,estejaemdiacom'osseuspagamentosparacomaFundação,façaa
origem..;ts_

contrato-anterior.:V›v

PianoGEAPSaúde-II.dos-'beneiic-iáriosjá-*inscritos-Fna'operadoraanterioríw

§7°-Ficagarantidaa'isençãodocumprimentodecarênciaaosñihos.adotivos,menoresde12
(doze)anosde.idadataproveitandoios'periodosxcieacarênciaízjáxcumpridkâs"peioadotante.''

portanto;cobertura*parainternação.."

§_9.0:-Oatendimentcaideiurgência'decorrentesderàcidente'pessoai,sera'garantido,senjãrestrições,depoisdedecorrídas24(vinteequatro)horasda›vigência~do'contratou''

b)seoretorno'sederapós60diasdocancelamentoseráexigidoo'cumprimentodas.

opçãonoprazodetail::(trinta)'diaszrdoê-canceiamentoe.tenha.cumpridoacarência.;nopiano-de'›

§5°ÃAoBeneficiáriooriundodeoutraOperadoraéasseguradaa.isençãode-carênciagambuiatoriai:noPianoGEAPSaúdernILdesdie_que.aadesão--OCO-rra'noprazode30(trinta)diasdarescisãodo'

§6°'-AoBeneñciáriogaoriundodeoutra.Operadoraierem--decorrênciavídêiexpiraçãodacobertura"
O assistencialporrescisãodeconvênio;oucontratocoietivoy»e-íasseguradaafisenção:decarência-_nov._

1§*8°-'Será«igarantidoíaatendirttentonoscasosfde.urgênciaeemergência)a_partirde24horasda›
adesãono.1pianoflimitada~até'-as.:primeiras::1.'2:í'(doze)-4boras="do'-atendirnentofnão*garantindo;*

§10.-Nãoseráexigidaquaiquer"forma1'de"carênciaíse-wa.inscrição.do.beneficiário.ocorrer¡dentro:des*
30(trintai)f.:c_i_ias.:da:adatawíd&'í§i“r1?ieio:;deum-t;.novoí-iíconvêriio,?inclusiverpor-'motivo'*de*inig"ração"deeQ** carteira. '

§_._11-Éisento'descarência-o:,novoservídor,ocupantede**cargo-efetivo¡eseusdepende_ntes,.,seaadesãoao.piano=de=saúdexocorrer:dentrcfdã60.)(dias):diasrdofíefetivvo':exercicio:'
s.

*-' “AprovadapelaResoiução/GEAP7GONDEL/N°298/D?7=-'(19/33)
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i

§._.-.'Não.estaráfiobriçjadonao'cumprimentodenovacarência,nomesmoplano,opensionistaque
serscreverç:nessa-rcondição;dentro-de30.-(tririta).diasrclozóbito:doservidors.. "

aCapituloVI- MecanismosdeRegulação

l «A .;1«3:“'.-*-"~=/5.'5iGlíAP-fadotarã;~~comer-mecanismos»date-regulação;;asautorizaçãoe-préviapara:05-."-
' ' h'prowdimentos:classificadoscomo-Média'eAltarComplexidadeaas*' ' ' ' .

_ _'.-.--~Aavaliação'cla-àutorizaçãodos:procedimentos.que.exigemautorizaçãopréviadeveráocorrer
l x razomáicimosdefíunmdria'útila-pazrtirdomomentoda.solicitação,ouemprazoinferiorqu.ando

É " ca'-› izada«›,..a<i.i“urgêncviar,:q.sendo:facultada-à.GEAPfaszsolicitação::»de:..;laudos3:^erdocumentos..
' a-ientestrué'justifiquem'o'procedimento.. ' _

ny-ç-;Ottpzrazmzestabelecidonasparágrafolprimeiro.passará.arcontara:partiiadocenvio,pelomédico-

Em"casodegdivergênciaztmédica'a'respeitocleautorizaçãoprévia;a definiçãodoimpasse
ocorerápormeiodejuntaconstituidapeloprofissionalsolicitanteounomeadopelobeneficiário,

_védico*-da..GEAtPí-"eporumterceiro,.escolhido.decomum.acordo..pelos.dois..profissionaisacima.u.
eados,cujaremuneraçãoñcaráacargodaGEAP:=" ' - i '

Art.14-.Sierárcobradacoparticipação.pelousodosserviçosdo*titular¡peloseuprópriouso,de
dependenteseçde-seusagregados,assimcomodepensionistainscritonoplano,conforme

la..constante;daAifiexoirpobservandorseas.regrasestabelecidas.nos§§.,19.e2°.dcí›..artigo..-.18.._.
› f¡ -'15«›'“-›'»0'=›ütular'*e'.ofpensionistatdo'r=pla.no.rGEAPSaúde:II; terão;acesso::à:redede'serviços:

cdratadaparaa realizaçãodos'procedimentoscobertospeloseuPlanonoatodainscrição,
_____,r _y ndoaadivulgeção.dos.prestadoresizde-:serviçosàconttatados:servfeita;datrsegtrintesrformat"f.

teiéràrié;porrneiozdacentral..deáatendimentoí-açsen-mantida?pelaGEAP;
III' nosi-tedaGEAP;'comsatualização..imediata.quandosofrerfalteraçãopc_

perSíühistafâéfãi-ÍANSÍÊÊYH*conformidadeíacr.actígo;.1Z.”ciar..L“ei:9"..65'6Z98..iw..L '' r

Capituiozvllâ='.'›Do:Cüsfei'o-;'~f-'f...g_-.

_Ê;ArE.1í"í--:O?Êusteiõf'”d.oí'Plano;.GEAPSaúdeLJLfseráfiaprovado;anualmentexpeloa.;Consel.h.o.›..de__.›
Admiiilãttaçãõ#cláígãEáêiP;'btt-sen'sucessorfcom?baseemêéstudosatuariat-t::=_iia-i' '
§'_“j Independentementei.clo›iz-:clispost'ol.:.:'nogcaputrideste»artigos,...o; CUSÍÉÍQMÃserãoavaliadowe~
at rialmentesemprequeocorrerem'eventosdeterminantesdealteraçõesnasdespesasdo.Plano.
G» 'PSaiúdésAII-iéi: :- - - ~ -~ . › .

_§':fa:~Nasxayamçãesxatuagieisvgçleveráâzsenttabservadãiaãireiaáo*emtrerrasrreceitasijevdespesas::do::"P' 'b-;GEÂPSáúüíeíIffdéífoimaía?assegurar'ofequilíõrióÂeconõmicoãatuariàlffdecada”convênio.. '.q,

,,Aããã-"Não:poderá:rserrvag-rovadoctiíusteio:'cujas,avaliaçãiq>:atuarialilzindiqtie."ser-*insuñcienteparao-at dimento-das.cobeaturas;preuistassneste;Regplarriemtogsr:.A .

^_fa;ao'omLaiResolmão/BEABIEONEEUBPZSB/n??›. -. ' _(20/33)_

roñsãonalt-assistente,“dosiaudosedocumentossolicitados-pelaGEAP:= .. O

ãArt'16"e!EventuaisaaIteraçõésàêrclañrede::=hospitalarriserãoêí'comunicadas:.aoçixtituiarstttomplano.'-,~:;.ao=..=›°~*
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CEÁPSVaÚLÊItÉiL
periodicidadeinferioca12 meses
razão..de.mudanças-de~faixaetária,

...._______.i
AUTOGESTÃOEMSAUDE

§4?- No.Piano..~'GE_AF_>S_aúde:.Iffiéttyedadoo-reajuste-em
ressalvadas'asvariaçõesfidoavaiordacontrataçãopecuniáriaemmigração"eradaptãção*do"contra_tozc~..›

_*À§°É°.Não_poderáhaverfreàjustesdiferenciadosparabeneñciáriosdoPianoGEAPSaúdeII,
18-@PianoGEAPSaúde'Ifterácomo-fontes'deCusteio:--

xr) 't' 4\ , -

n§2°?Asreceítasaprevistasrfno57incisosIfeIII'dofcaputtpoderãcfserácobradas'mediantedescontoemfolhadepagamento,débitoemconta'corrente,TítulodeCobrança'Bancária:--TCBououtro..instrumentode..cobrança,..observado..ordispostoinoconvêniobñ*"'4Af

_'L

próprias,mediantepercentualdas..contribuiçõesreferidas:nosin'cisos-'I;-*a'”IIIdo'~cáputçsuperiorà*taXa'-de"15°/o'(quinzeporcento).' ' '

-Do'~totai.'dosârecursos'avértidois;~para.'.o';Piàno-GEAPS-a-útíetlkr;Lo^=percentuãi-minde'9V5b/o(not/enta'eCincopor.cento)sera'destinadoàassistência(àsaúdeeopercentualmáximode-5%' (cincoporcento).nosprogramasprevistosno'artigo10destezRegiuiamentoti*- '
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AUTOGESTÃOEMSAUDEa
Ao Termo..deAdesãoouSolicitaçãoxde..Retornoaoplano

GEAPSaúdeII.; _ _
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c ComprovaçãodeDependênciaEconômica* _,A
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DIRETORIAEXECUTIVA
AUTOGESTÂO EM SÀÚDE

o

Brasília, 15 de janeiro de 2014.

Assunto: Atualiza o Reembolso de Despesas
Médicas, Odontológicas e Hospitalares.

O DIRETOR EXECUTIVO DA GEAP - Autogestãoem Saúde, nomeado
pela RESOLUÇÃO/GEAP/CONAD/N°001de 18 de Outubrode 2013, no uso de suas
atribuiçõesprevistasno Estatutoda GEAP aprovadopela PORTARIA/PREVIC/N°510 de
27 de Setembrode 2013 publicadono D.O.U de 30de Setembrode 2013;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização das normas e
procedimentos para o pagamento de Reembolso;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n°. 9.656/98 Portaria
Normativa/MP/SRH/N°.01/2007,bem como, os Regulamentosdos Planos administrados
por esta Fundação;

CONSIDERANDOa Resolução Normativa 259/2011 alterada pela
RN/268/2011,relativasà garantiade atendimentodos beneficiáriosde planoprivadode
assistênciaà Saúdeda Diretoriade Normase Habilitaçãodos Produtos- DIPRO;

RESOLVE:

Estabelecera importânciada Qualificaçãoda Rede Credenciada,de formaa
tornar-sesuficienteas atividadese práticasda Assistênciaà Saúde, na atençãocontínua,
integral, responsável e humanizada, por meio da rede credenciada GEAP.

2. Estabelecer que o Reembolso não é solução à ser dada ao
beneficiário,e somenteserá utilizadonos casos de UrgênciaEmergência, ou quandode
esgotadasas possibilidadesde acordo em prestadorfora da rede contratada(mediante
acordo entre as partes) ou Tratamento Fora de Domicilio - TFD.

3. Estabelecer que a GEAP, por meio da Central de Atendimento e/ou
pela Gerência Regional,forneceránúmerode protocoloao beneficiáriopara agendamento
do serviço ou procedimento, no caso do beneficiário ter dificuldades em encontrar
prestador credenciado. O prazo para a garantia de atendimento, definido pela ANS,
passará a contar a partir desta data.

4. Conceder o Reembolso da seguinte forma:

4.1. Conforme Tabela GEAP
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4.2.

4.1.1.

4.1.2.

4.2.1.

4.2.2.

4.2.3.

DIRETORIA EXECUTlVA

Em situações de urgência/emergência, quando ;oserviço
não for realizado em prestador integrante lda rede
assistencial, as despesas assistenciais serão
reembolsadas de acordo com a Tabela GEAP, pagáveis
no prazo máximo de trinta dias após a e rega da
documentação adequada, descontadas as devidas
participações.

Nas situações de atendimento eletivo, em que não haja
prestador na rede credenciada, tendo sido
disponibilizado pela Gerência Regional a realização do
serviço caso o beneficiário não aceite realizar o
procedimento em prestador fora da rede, ou por
Tratamento Fora de DomiciIio-TFD, o reembolso será de

acordo com a Tabela Geap descontadas as devidas
participações.

De Forma Integral

Nas situações de urgência/emergência em que haja
indisponibilidade ou inexistência de prestador
credenciado na rede assistencial, que ofereçalo serviço
ou o procedimento, no município em que o Berleficiário o
demandar, é assegurado o reembolso integral das
despesas assistenciais, por ele efetuadas, com
entidades e/ou profissionais não contratados,
descontadas as devidas participações.

Quando da indisponibilidade ou da inexistência de
prestador integrante da rede assistencial, que ofereça o
serviço ou o procedimento, no município em que o
Beneficiário os demandar, em conformidade a cobertura
do Plano Contratado e que a Gerência Regional não
conseguir a disponibilização do serviço dentro dos
prazos estabelecidos pela Resolução Normativa
259/2011 alterada pela RN/268/2011, o reembolso será
integral, descontadas as participações.

Na impossibilidade da Gerência Regional prestar o
atendimento no municipio onde for demandado o
serviço, nos municípios limítrofes, ou na região de
saúde, o beneficiário a GEAP arcará com as despesas
de transporte do beneficiário até um prestador apto a
realizar o procedimento, (em confonnidade al cobertura
do Plano Contratado) através dos códigos de
Tratamento Fora de Domicilio-TFD.

Num. 28730718 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



AUTOGESTÃO EM SAÚDE

7.

DIRETORIA EXECUTIVA

4.2.4. Na indisponibilidade ou na inexistência de prestador,
integrante ou não da rede assistencial, no mesmo
município ou nos municípios limítrofes ou na região de
saúde, a GEAP garantirá o transporte do Beneficiário até
um prestador apto a realizar o serviço ou o
procedimento,e arcará integralmentecom as despesas
assistenciais efetuadas pelo Beneficiário, descontadas
as devidas participações.

Atribuir o direito de reembolso

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

Ao participante titular ou agregado maior de 18 anos, em
situaçãoregularno cadastroda GEAP, comprovadaatravés da
apresentaçãodo CIB (Cartão de Identificaçãodo Beneficiário),
contrachequeou TCB (Título de CobrançaBancária).

Em caso de óbito do titular, ao representante do espólio ou a
quem o juiz determinar, mediante alvará judicial.

Ao pensionista executor das despesas.

Ao executor das despesas, não cliente da GEAP, mediante
comprovação de pagamento, as despesas serão creditadas em
nome do Titular.

Definir prazo para a solicitação de reembolso

6.1. Despesasambulatoriais,Odontológicase hospitalares

6.1.1. O prazo limite para a solicitação do reembolso será de
até 12 (doze) meses após o término do atendimento
para os Planos Referência, Essencial, Clássico; e
GEAPSaúde ll.

6.1.2. Para os Planos GEAPSaúde e GEAPFamília não há

prazo determinado para a solicitação de reembolso.

instituir o valor do reembolso

7.1. O valor do reembolso corresponderá ao maior valor de
procedimento registrado como teto estado constante no
SISGEAP, vigente a data do evento, registrando-se a
participação pelos serviços utilizados no conta-corrente
participação do Titular, para cobrança mensal conforme
normas em vigor.
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7.3.

8.1.

8.2.

DIRETORIA EXECUTIVA

ambulatoriais, hospitalares e odontológicos constantes nas
tabelas GEAP, respeitadas as coberturas especificadas dos
PlanosofertadospelaGEAP,nãopodendoserfeitalanalogia
entre aqueles já realizados e os constantes nas referidas
tabelas.

Não incidirá cobrança de participação nas despesas relativas a
transporte e à ajuda de custo nos casos de tratamentos fora de
domicílio - TFD.

8. Especificar a documentação necessária

Para as consultas

8.1.1. Recibo ou Nota Fiscal (convencional ou eletrônica),
emitida pelo profissional/entidade, com a discriminação
do atendimento e a data de sua realização.

8.1.2. Recibo deverá ser emitido em nome do assistido,

dependente ou titular, ou do responsável pelo
pagamento da despesa (desde que conste o nome do
paciente/beneficiário no corpo do recibo) e conter a
especialidade, o registro no respectivo Conselho de
Classe, CPF, carimbo e assinatura do Prestador.

8.1.3. A Nota Fiscal (convencional ou eletrônica) deverá ser
emitida em nome do assistido dependente oultitular, ou
do responsável pelo pagamento da despesa (desde que
conste o nome do paciente/beneficiário no corpo da
nota) devidamente Iiquidada, conter o CNPJ, data e a
assinatura.

Para os serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento

8.2.1. O Recibo ou Nota Fiscal (convencional ou eletrônica)
emitida pelo Prestador de Serviços, com a discriminação
do atendimento e a data de sua realização.

8.2.2. O Recibo deverá ser emitido em nome do assistido,

dependente ou titular, ou do responsável pelo
pagamento da despesa (desde que conste o nome do
paciente/beneficiário no corpo do recibo) e conter a
especialidade, o registro no respectivo Conselho de
Classe, CPF, carimbo e assinatura do Prestador.
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AUTOGESTÃO EM SAÚDE

&ÍQ

8.3.

§@

8.2.3.

8.2.4.

DIRETORIA EXECUTIVA

A Nota Fiscal (convencional ou eletrônica) deverá ser
emitida em nome do assistido dependente ou titular, ou
do responsávelpelo pagamentoda despesa (desde que
conste o nome do paciente/beneficiário no corpo da
nota) devidamente Iiquidada, conter o CNPJ, data e a
assinatura.

O relatóriodo profissionalassistente, com a justificativa
da necessidadeda realização do (s) procedimento(s),a
hipótesediagnósticae o planode tratamento,quandofor
o caso.

Para os serviços médico-hospitalares

8.3.1.

8.3.2.

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.

8.3.6.

A Nota Fiscal (convencionalou eletrônica) emitida pelo
Prestador de Serviços, com a discriminação do
atendimento e a data de sua realização.

Os Recibos originaisdos profissionaisque atenderamo
paciente, constando a especialidade, registro nos
respectivos Conselhos de Classe e CPF, com carimbo e
assinatura, ou Nota Fiscal (convencionalou eletrônica)
quando os profissionais prestadores dos serviços
estiverem organizados como pessoa juridica.

Relatório do médico assistente contendo a justificativa
da necessidadede internação, bem como, descrição do
quadro clínico, hipótese diagnóstica e outras
informações pertinentes, além da necessidade da
intervenção de outros profissionais.

Conta hospitalarcom discriminaçãode cada item que a
compõe: diárias, taxas, gasoterapia, materiais,
medicamentos, exames e demais serviços prestados.
Em caso de implante(s) de órtese(s), prótese(s) ou
material (is) especial(is) deve ser apresentada Nota
Fiscal (convencional ou eletrônica) do material usado.

No caso de reembolsode componenteshemoterápicos,
devem ser apresentadas a solicitação, prescrição
médica, checagem do uso com data, hora e assinatura.

Cópia do Relatório Cirúrgico e do Boletim Anestésico, no
caso de internação cirúrgica e ainda, prontuário do
paciente quando ele o autorizar, para os
esclarecimentos que se fizerem necessários.
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8.4.

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.4.4.

8.4.5.

8.4.6.

8.4.7.

8.4.8.

DIRETORIA EXECUTIVA

Para a Assistência Odontológica

Recibo ou Nota Fiscal (convencional ou eletrônica),
emitida pelo Prestador de Serviços, com discriminação
do atendimento e data de sua realização.

O Recibo deverá ser emitido em nome do assistido

dependenteou titular, ou do responsávelpelo
pagamento da despesa (desde que conste o nome do
paciente/beneñciário no corpo do recibo) devendo
constar o CRO e o CPF do Prestador; carimbo e
assinatura.

ANotaFiscaldeveráseremitidaemnomedoassistido.
dependente ou titular, ou do responsável pelo
pagamento da despesa (desde que conste o nome do
paciente/beneficiário no corpo da nota) devidamente
liquidada, conter o CNPJ, carimbo de recebimento, data
e a assinatura.

Plano de tratamento com a especificação e o
detalhamento de todo o procedimento realizado.

Radiografia inicial e ñnal nos casos de tratamentos
endodônticos, e apicetomia.

Nos casos de internação hospitalar, Nota Fiscal
(convencional ou eletrônica) devidamente liquidada,
contendo o CNPJ do hospital que prestou o
atendimento, a data e o procedimento realizado.

Contahospitalarcomdiscriminaçãodecadaitemquea
compõe: diárias, taxas, gasoterapia, materiais,

medicamentos,examese demaisserviçosprestados.
Em caso de implante(s) de materiais especiais deve ser
apresentada Nota Fiscal (convencional ou eletrônica) do
material utilizado.

Cópia do Relatório Cirúrgico e do Boletim Anestesico e
prontuário do paciente quando este ou o responsável o
autorizar, para os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

9. Estabelecer regras para a solicitação de reembolso
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AUTGGESTÃO EM SAÚDE

10.

9.2.

9.3.

DIRETORIA EXECUTIVA

Para os casos de solicitação de reembolso será necessário a
apresentação do formulário RR - Requerimento de Reembolso
(ANEXO l), devidamente preenchido, junto com a
documentação do atendimento e dados da conta bancária,
quando se tratar de beneficiários da capital.

Nos locais onde o cliente não dispuser do formulário RR
(beneficiários do interior) a solicitação poderá ser feita através
de requerimento próprio, desde que nele esteja contido o
nome, o código GEAP, o endereço, o telefone para contato, os
dados bancários e a assinatura do beneficiário ou de seu

responsável.

Os Reembolsos solicitados pelos clientes da capital via balcão,
e do interior, via malote ou Correios, serão examinados e caso
a documentação esteja incompleta, deverá ser devolvida ao
cliente, juntamente com o formulário de checagem da
documentação exigida para reembolso (ANEXO II) com a
indicação dos documentos que não foram apresentados.

Estabelecer fluxo de processamento da documentação

10.1.

10.2.

10.3.

10.4.

10.5.

A documentação completa será encaminhada à GSER que
procederá a formalização do processo conforme MPG-NTG
010/2009, e o remeterá ao Médico do setor para análise e
encaminhamentos.

No caso da Gerência Regional que não tenha Gerente de
Serviços, todos os processos de reembolso serão
encaminhados aos auditores para análise, com homologação
pelo Gerente Regional e envio à área administrativa para as
demais providências.

O reembolso será operacionalizado na Gerência Regional em
que for dada entrada e pago conforme constante no item 7.1
do presente Ato Normativo.

Após autorização à concessão do reembolso, o processo será
encaminhado ao setor de digitação/faturamento para
preenchimento da guia especifica para reembolso e inclusão no
sistema.

Os casos de atendimentos médicos ou odontológicos que
envolvam Internação serão encaminhados aos auditores da
Gerência de Controle - GCON ou da Gerência Regional para
auditoria, cálculo de valores dos materiais, medicamentos e
apuração do valor final a ser reembolsado, retornando à
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'à . ESTÃO EM suína

Gerência de Serviços - GSER para homologação,
preenchimento da guia especifica para reembolso e sua
inclusão no sistema.

10.6. Se o Reembolso for indeferido, a Gerência de Serviços - GSER

ou Gerência Regionaldeverá fazer a justificativano formulário
RR e encaminhar correspondência ao solicitante, conforme
Estrutura Padrão de Elaboração de Carta na GEAP (MGC/NTG
- 009/12), juntamente com toda com toda a documentação, via
correios com AR - Aviso de Recebimento. l

10.7. Em caso de indeferimento, o cliente poderá reapresentar a
solicitação com justificativas e/ou de novos documentos, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento
(AR).

11. Deñnir critérios para o pagamento:

11.1. O reembolso será efetuado pela GEAP em até 30 (trinta) dias a
contar da entrega da documentação necessária, prazo esse
que passará a contar a partir da entrega de todos os
documentos necessários à formalização do processo.

11.1.1. Após a deliberação das Gerências Regionais os
reembolsos serão processados via SISGEAP, sendo
pagos semanalmente, no segundo dia útil da semana.

11.1.2. Os casos excepcionais que demàndem o
pagamento imediato de reembolso serão deliberados
pela Gerência Regional, junto à Gerência de Orçamento
e Finanças - GEOFI e ciência da Gerência de
Assistência à Saúde - GESAU.

11.2. Após o processamento das Guias especificas para reembolso,
o crédito do valor apurado deverá ser feito na conta bancária
do titular, pensionista ou responsável pelas despesas, ou por
via administrativa aos executores das despesas e pensionistas
não clientes da GEAP.

11.3. Caso seja solicitado, a Gerência Regional devolverá ao cliente,
somente após o pagamento do Reembolso, o Recibo ou a Nota
Fiscal original, contendo o carimbo com a seguinte informação:

REEMBOLSADO PELA GEAP

VALOR: R$ ............................. ..
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AUTOGESTÃO EM SÀÚDE

12.

13.

11.4. AcobrançadIco-participaçãoseráefetuadapelaGerêncian.
Arrecadação- GEAR , conformenormativosvigentes.

Orientaro arquivamentoda documentação

12.1. A documentaçãodeverá ser arquivada,juntamentecom a GSP
especifica pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Responsabilidades

13.1. Cabe a Gerênciade Auditoria- GEAUDIo acompanhamento
das participações no Sistema.

13.2. Cabe a Gerênciade Arrecadação- GEAR a administraçãoe
controle do processo de cobrança das contribuiçõese
participaçõesdos planosadministradospela Fundação.

13.3. Cabe ao Gerente Regional, sob o monitoramentoda GEAUDI,
o acompanhamento e o monitoramento do reembolso, de forma
a evitarduplicidadede cobrança, mesmoquandoem caráterde
Liminar efetuado pelo financeiro.

Este Ato Normativoentra em vigor a partir da data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário.

FRANCISCO MONTEIRO NETO

Diretor Executivo Substituto
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AUTOGESTÃOEMSAÚDE --

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORIUIZDEDIREITODA39VARACÍVELDA
COMARCADE IOÃOPESSOA/PB

D A TA
(ÍíertifãazcaQué'ecmir os .gx
P°ÉÊ3 CFE¡ Crç-;glg ~

Processon9:0067856-13.2014.815.2001 Joao 514@in- _i9_

GEAP - Autogestão em Saúde, por seus advogados, nos autos do

processoem epígrafe, em que contendecom MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

DAPARAÍBA,vemperanteV. Exí', comfulcrono artigo526,da lei instrumental

pátria, requerer a juntada da cópia da petição do recurso de agravo de instrumento

e do comprovante de sua distribuição, donde consta a relação dos documentos que

integraram este recurso.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Brasília/DF, 20 de março de 2015.

EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE / osA B. DE SANT'ANNA

OAB / DF 24.923

AOS 2/8, Lote 05, Terraço Shopping, Torre “B", 1°, 2°, 3° e 4° andares - Octogonal Sul -
Brasília/DF, CEP: 70.660-000 - Fone: (61) 2103.4646/4652 - Fax: (61) 2103.4647
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGREGIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

nuroazsrño EM SAÚDE -›

0001689-66.2015.815.0000

°ÓP'^ !lili.ilIll!!IlllIlIIlIIII
Processo n9: OO67856-13.2014.815.2001

Agravante:GEAP- AUTOGESTÃOEMSAÚDE

Agravado:MINISTÉRIOPÚBLICOESTADUALDAPARAÍBA É137.133-3?DE??SlÊ-Z-"Íiif-PFZâiílWIíYEDfÃSÍ-C
GEAP - Autogestão em Saúde, sucessora da GEAP Fundação de

Seguridade Social, operadora de saúde na modalidade de autogestão, sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 03.658.432/0001-82, estabelecida no

SHCAOS2/8, Lote 5, Terraço Shopping, Torre B, 29, 39e 49andares, Brasília/DF -

CEP 70.660-900,por intermédio de seus procuradores legalmente constituídos,

nos autos do processoepigrafado,vem, respeitosamenteperante este Egrégio

Tribunal, com fulcro no artigo 522, e seguintes, c/c art. 558, ambos do Código de

Processo Civil, interpor

AGRAVO DE INSTBHMEN l Q

PEDID DEE EITO P N VO

em face da decisão profligada pelo Exmo. Juízo da 39 Vara Cível da Comarca de

João Pessoa/PB, nos autos do processo n9 0067856-1320143152001, pelos

fatos e fundamentos de direito adiante declinados.

Requer desde já a juntada das cópias de traslado em anexo,

declarando sua autenticidade, na forma do art. 365, inciso IV, do CPC, bem como

do comprovante de pagamento de preparo.

AOS 2/8, Lote 05, Torre 19, 29, 39 e 49 andares, Terraço Shopping - Octogonal Sul -
Brasília/DF- CEP: 70.660-000 - Fone: (61) 21034646/4652 - Fax: (61) 2103.4647
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Postula-sepela apreciaçãodas razõespor esta C. (ÇÓTÍE,e

ESTÀOEMSAÚDE 1 '

consequentementeconhecimentoe provimentodo presenterecursoanteas

razõesdefatoefundamentosdedireitoquepassaaexpor.

Por ñm, requer a intimaçãodo Agravado,na pessoade seu

re esentantejudicial,Dra.PriscyllaMirandaMoraisMaroja,Promotorade
Iu iça,comendereçoprofissionalnaPromotoriadeDireitosDifusosdeDefesa
do onsumidor,localizadaà Av.MonsenhorWalfredoLeal,353- Tambiá- João

Pe soa/PB,a ñmde queapresente,querendo,contramínutaaopresenteagravo

de nstrumento.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Brasília/DF,19 demarçode 2015.

OSAB. DE SANVANNA

AB/DF 36.963

EDUARDODASlLVACAVALCANTE MARINAS

OAB/DF 24.923

AOS2/8,Lote05,Torre 19,29,39e49andares,TerraçoShopping- OctogonalSul~
Brasília/DF- CEP:70660-000~ Fone:(61) 2103.4646/4652- Fax:(61) 2103.4647
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Gerência de Advocacia Judicial

EGRÊGIOTRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODAPARAÍBA

._____._...›._......._

AUTOGESTÃO EM SAÚDE o

RA "E EC RSO

Agravante:GEAP- AUTOGESTÃOEMSAÚDE

Agravado:MINISTÉRIOPÚBLICOESTADUALDAPARAÍBA

EMÊRITOSIULGADORES

O Ministério Público Estadual da Paraíba ajuizou Ação Civil Pública

visando obrigar a GEAP à cobertura do procedimento de hidroterapia, bem como a

restituição dos valores pagos pelos usuários para realização do procedimento.

A demanda decorreu de reclamação recebida pela Promotoria de

Defesa do Consumidor, onde os usuários informaram que o plano de saúde nega

autorização para realização de hidroterapia.

Em defesa escrita a Agravante argumentou que o procedimento

não consta do Rol de Procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar -

ANS, ocasião em que foi designado um prazo para acordo e assinatura de Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC, que a Agravante não assinou, por estar legalmente

albergada.

Diante da recusa de cobertura de hidroterapia pelo plano, o

Ministério Público requereu, liminarmente, que a Agravante autorize o tratamento

de hidroterapia, conforme requisição médica, sob pena de multa, no valor de R$

10.000,00(dez mil reais), a ser calculada por negativa de cobertura; a procedência

do pedido transformando em definitiva a liminar pleiteada, condenando o plano em

definitivo na obrigação de fazer, consistente em autorizar o tratamento de

hidroterapia; a restituição dos valores pagos pelos usuários, em dobro pelo

AOS 2/8, Lote 05, Torre 19, 29. 39 e 49 andares, Terraço Shopping - Octogonal Sul -
Brasília/DF - CEP: 70.660-000 - Fone: (61) 21014646/4652 - Fax: [61] 2103.4647
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Geren'da de Advocacia'Judicial

mentodassessõesdehidroterapia;a condenaçãodaAgravantea indenizaro

zsrãoemsaúne ~ l '

o moral coletivonovalor deR$ 100.000,00[cemmil reais).

Il* A EC ' RECORR D

Od. Juízoa quo- nãoobstantetodaa legislaçãoqueregulaa

màéria- entendeuporbemdeferiropedidodeantecipaçãodetutelaformulado,

no seguintes termos:

Anteo exposto,presentesosrequisitosdispostosnoart. 273 do

CPC,quaissejam,a verossimilhançada alegaçãoe o perigode

dano de difícil reparação, CONCEDOO PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA,no sentidode determinarquea demandadapasse

a fornecer o tratamento de fisioterapia, na modalidade

hidroterapia,aos seusbeneficiáriossem cobrançade custo

adicional,sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00

[quinhentosreais),atéolimitedeR$30.000,00.

Todavia, comrespeitoao melhor entendimentoque porventura

te haesseEgrégioTribunal,av. decisãomerecereforma,quantoàobrigaçãodo

pl nodecustearo tratamentodehidroterapia,nostermose fundamentosa
s uir expandidos,comoúnicaformaderespeitoaoselementaresprincípiosque

c¡ eiam o Direito e a Justiça!

A concessãode medidas de urgência em sede de cognição

s máriaexigeainequívocademonstraçãodecertosrequisitos,aptosaformaro
vencimento do magistradonessafase processualprematura, o que não se

d Contraditório - art. 59, LV da CF.

AOS2/8,Lote05,Torre"B",19,29,39e49andares,TerraçoShopping~ OctogonalSul-
Brasília/DF- CEP:70.660-000- Fone:(61) 21034646/4652- Fax:(61) 2103.4647
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Gerência de Advocacia Judicial

Nessaesteira, para a concessãodessas medidas, o julgador deve

AUTOGESTÃO EM SAÚDE ~ .. "7

se pautar na observância desses requisitos de sorte que, sejam eles tão

fídedignos, que justifiquem a adoção de medidas muitas Vezes urgentes e que,

inequivocamente, remetem a uma ou a outra parte lesão, adotadas ou não.

No caso dos autos trata-se de medida de urgência na espécie de

antecipação de tutela, pela qual o Agravado obteve êxito para impor à GEAP o

fornecimento do tratamento de hidroterapia aos seus beneñciários.

A tutela antecipada, que embora guarde certa semelhança com

as medidas liminares em processos cautelares, possui em sua natureza a

exigibilidade e constatação mais contundentes de seus requisitos, isso porque

pelasuaprópria denominaçãose_extraia certezade que ela antecipa,na maioria

das vezes sem o contraditório instaurado, a própria tutela final pretendida.

É comose o Juiz, ao deferi-la,estivesse,de umaformageral,

antecipando a procedência do pleito final colimado, para tanto, a existência e o

preenchimento de seus requisitos devem estar inequivocamente comprovados

nos autos, de sorte que, à míngua de tal constatação, o deferimento da medida se

revela absoluta ilegalidade.

O art. 273 do CPC, que disciplina a concessão das tutelas

antecipadas prevê a existência de dois requisitos básicos para concessão da

medida, quais sejam: a verossimilhança das alegações e o risco de dano de

difícil ou impossível reparação em razão da demora 'no alcance do objeto

pretendido.

Na hipótese dos autos, verificam-se inexistentes os requisitos

elencados.

Isso porque, o tratamento de hidroterapia requerido NÃO faz

parte do Rol de Procedimentos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS.

AOS 2/8, Lote 05, Torre "B", 19, 29, 39 e 49 andares, Terraço Shopping - Octogonal Sul-
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Ademais, o tratamento é eletivo, portanto, não se considera de

A › :snozusaúoe

ulrl¡ênciaeemergência,alémdeexistiremoutrasterapiasigualmentevantajosase
capazesdeamenizarasmazelasalegadas.

Logo,oargumentodequeháriscoparaasaúdeeparaavidados

as istidos revela-se absoluta falácia.

Inexistente o risco de dano de diñcil ou impossível reparação,

fa ceapossibilidadedeconcessãodeantecipaçãodetutela.0riscoexistirá,sim,

se or melhoresque forem osserviços,os mesmosnãosemostraremsuficientes

p a osassistidosaopontodecomprometera saúdee avida.

Portanto, verifica-seque a medidaantecipatóriafoi deferida ao

ar'epio do que estabeleceo art. 273 do CPC,merecendo,portanto,sumária

'51 ogaçãopor partedesseColegiado,namedidaemqueausenteriscode dano

p a concessãodo tratamentodehidroterapia.

De igual sorte, não se mostra presentea existênciado requisito

dlverossimilhançadaalegação,queconsistirianacomprovaçãodequeodireitos assistidos se encontra latente.

A demanda trata de ação de obrigação de fazer, com antecipação

tutela para autorizaçãode procedimentode hidroterapia, bem comosejam

embolsadosos valores gastospelosbeneficiários,comtratamento em clínica

p rticular, alémdeindenizaçãopor danosmorais.

O Plano de saúde é um plano que visa promover ações de caráter

p eventivoe curativoaosseusBeneficiáriosnamedidadosrecursosdisponíveis

e erá desenvolvido em situações eletivas e de urgência/emergência, mediante a

a ministraçãodePlanosdeSaúdeeAssistênciaSocial.

AOS2/8, Lote 05,Torre "B",1'-', 29,39e 49andares,Terraço Shopping- OctogonalSul-
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A regulamentação dc plano é feita por meio de Norma Técnica

que objetiva regulamentar os dispositivos do Estatuto da GEAP - Fundação de

Seguridade Social em consonância com a Lei n9 9.656, de O3 de junho de 1998,

fixando as normas gerais do Serviço de Saúde e de Assistência Social constantes

do Regulamento Básico dos Planos e Programas de Previdência Complementar,

Saúde e Assistência Social.

Vale ressaltar que as normas que regulamentam o

funcionamento dos planos de assistência da GEAP são de total conhecimento dos

assistidos, entre elas as que tratam de autorizações, restrições, e hipóteses de

cancelamento do plano.

No caso em comento, a GEAP jamais se_eximiu de suas

responsabilidades, ao contrário, adimpliu exatamente com suas obrigações, atuou

de acordo com o determinado em Estatuto e demais normas reguladoras do

Plano.

Isso porque, o tratamento de hidroterapia requerido NÃO

faz parte do Rol de Procedimentos estabelecidos pela Agência Nacional de

Saúde Suplementar - ANS.

Essa lista, denominada Rol de Procedimentos e Eventos em

Saúde editada através da Resolução Normativa n.? 338/2013, é a referência de

cobertura obrigatória para cada segmentação de planos de saúde.

O rol definido no anexo da Resolução determina cada

procedimento que deve ou não ter cobertura pelas segmentações de planos de

saúde. Para que possa ficar claro, retiramos a definição do Rol de Procedimentos

do sítio eletrônico da Agência Nacional de Saúde Suplementar, senão vejamos:

ROL DE PROCEDIMENTOS

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) determina a

lista de consultas, atendimentos, exames e tratamentos com

AOS 2/8, Lote 05, Torre "B", 19, 29, 39 e 49 andares, Terraço Shopping - Octogonal Sul-
Brasília/DF- CEP: 70.660-000 - Fone: (61) 21014646/4652 ~ Fax: (61) 2103.4647
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Assessoria Jurídica
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cobertura obrigatória nos planos de saúde. Essa lista,

denominada Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, é a

referência de cobertura mínima obrigatória para cada

segmentaçãode planosde saúde(ambulatorial, hospitalar com

ou sem Obstetrícia e plano referência), contratados pelos

consumidoresa partir de 02 de janeiro de 1999. Assim, o rol

deñnepara cadaprocedimentoas segmentaçõesde planosde

saúde que devem ou não cobri-lo. O rol define também a

cobertura obrigatória para odontologia,para os procedimentos

classificados como de alta complexidade e para cirurgias...

Cabe-nos trazer ao conhecimento desse juízo o que determina a

R$olução Normativang338/2013:

Art. 20. O Plano Ambulatorial compreende os atendimentos

realizados em consultório ou em ambulatório, definidos e

listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, não

incluindo internaçãohospitalar ou procedimentospara fins de

diagnósticoou terapiaque,emboraprescindamde internação,

demandemo apoiode estruturahospitalarpor período superior

a 12 (doze) horas,ouserviçoscomounidadedeterapia intensiva

e unidades similares, observadas as seguintes exigências:

Portanto, verifica-se que esta Fundação, ao indeferir a

a orizaçãoaos beneficiáriosagiu de acordocom o que determinao órgão

d

ximoderegulamentaçãodosplanosdesaúdenoBrasil,existindoaindao fato

queacoberturadoplanodesaúdenãoéintegraleilimitada.

Conformeexpendido, o rol de procedimentosobrigatórios da

A *ISnão prevê este tratamento de hidroterapia.

Aoseinscreveremno planode saúde,osbeneficiáriostêm plena

c$ncia dasnormasqueregemo plano,e principalmenteno quetangea
AOS2/8,Lote05,Torre"B",19, 29,39e49andares,TerraçoShopping- OctogonalSul-
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CobertL-ra que esta' discriminada em norma interna. As normas que

regulamentam os planos da GEAP ñcam disponíveis para fácil acesso de seus

assistidos, seja no site seja na Gerência Regional da Fundação.

Nas disposições contratuais estão estabelecidas as obrigações

daspartestais como:a coberturado planodesaúde,asexclusões,a obrigaçãode

pagamento da contribuição mensal, da coparticipação nas despesas, do

pagamento referente à utilização indevida do plano, das carências, etc.

E vale aqui ressaltar que a cobertura prevista é superior àquela

disposta no Rol de Procedimentos da ANSvigente.

Caso a Fundação oferecesse a seus assistidos mais

procedimentos do que os obrigatórios decorrentes de imposição legal, não

poderia este MM. Juízo interferir na relação contratual para estender ainda mais a

cobertura do plano de saúde, sob pena de prejudicar e inviabilizar a sua

administração com contribuições mensais de baixíssimo custo.

Não havendo previsão contratual para o tratamento solicitado,

não deve esta Fundação arcar com gastos, até porque o mesmo não possui

previsão no rol de cobertura exigido pela ANS, assim como não consta na Tabela

da ClassificaçãoBrasileira Hierárquica de Procedimentos Médicos.

Todo esse aparato é sedimentado na Lei n9 9.656,/98, que

dispõe sobre os planos e seguros de saúde privados no país e nesse normativo

podemos soterrar a tese Autoral de atendimento irrestrito por parte desta

Fundação, senão vejamos:

Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos

produtos de que tratam o inciso I e o § 19 do art. 19 desta Lei, nas

segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo,

respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no
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plano-referênciade quetrata o art. 10, segundoas seguintes

exigências mínimas:

l - quandoincluir atendimentoambulatorial:

a] coberturade consultasmédicas,em númeroilimitado,em

clínicas básicas e especializadas,reconhecidaspelo Conselho

Federal de Medicina;

b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico,tratamentos e

demaisprocedimentosambulatoriais,solicitadospelo médico

assistente;

Caberessaltar que tais coberturassão de pleno conhecimento

beneficiários,visto que tais normativosconstamtanto do Manualdo

istido, bem comoda Normatécnicado plano, tendo sido disponibilizadoem

p el, estandodisponíveltambémpor meioeletrônicoatravésdo site da

F daçãoGEAP,ouseja,acessívela todos.

#Lireocaso:
Conñra-se o brilhante acórdão do Tribunal de Justiça do Sergipe,

Processual Civil - Ação indenizatória Tutela antecipada -

Cobertura de tratamento de fisioterapia em clínica não

credenciada- Revogaçãoda medida antecipatóriainicialmente

deferida- Alteraçãodasituaçãofática- Constataçãodeexistência

de unidadeprópria de fisioterapiada Unimed- Alegaçãode

impossibilidade de atendimento satisfatório a paciente em

virtude das restrições quantoà lista de esperae frequênciado

tratamento- Nãocomprovaçãopela agravante- Impossibilidade

de restabelecimento da antecipação de tutela - Exclusão dos

procedimentosdeshíatsu,hidroterapiaeRPG- Possibilidade.

I - Considerando que a revogação da tutela antecipada foi

amparadana alteraçãoda própria situaçãofáticana espécie,vez

que restou constatado,pelo juízo singular,a existênciade

unidadede fisioterapiaprópria da Unimedcomespecialidadena
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área de neurologia, não mais se vislumbrando a necessidade

para a agravada continuar a arcar com os custos do tratamento

da recorrente em clinica não credenciada, caberia a parte

interessada, ora agravante, quando da interposição do presente

agravo comprovar a alegação de que a despeito de existir o

aludido centro especializado, o mesmo não possui condições de

atender as necessidadesda paciente em Virtude das condições de

espera e freqüência do tratamento, consoante alegado;

II - Não estando devidamente comprovadas as restrições

apontadas pela agravante, deve a mesma suportar o ônus de sua

desídia, vez que inexistindo elementos concretos que evidenciem

a verossimilhança do alegado não há como ser acolhido o pleito

recursal para o restabelecimento da medida antecipatória;

“ III-Afigura-seviávelàdeterminaçãoparaquesejaexcluída
a obrigatoriedade da prestação dos procedimentos de

Shiatsu, hidroterapia e RPG, vez que além de não haver

previsão contratual para os aludidos procedimentos, bem

como não serem os mesmos sequer de cobertura

obrigatória pelo rol da ANS, não se vislumbra dos autos

prescrição médica imparcial estabelecendo a

indispensabilidade dos mesmos para a reabilitação da

¡ agravante;

IV - Recurso conhecido e desprovido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N9 2010209283, 15ê VARA CNEL,

. TribunaldeJustiçadoEstadodeSergipe,DESA.MARILZA
MAYNARD SALGADO DE CARVALHO , RELATOR, Julgado em

09/11/2010]

Questíona-se então: Seria plausível, em qualquer outro tipo de

contrato, se exigir que uma parte cumpra algo que não está estabelecido no

contrato?

<\3
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Grossomodo,pode-sefazera seguintecomparação:Poderiaser

' ido de umaempresade telefoniaou de um banco,ou de qualqueroutra

resa que estafornecesseum serviçoque não é objetodo contrato
belecido com determinada pessoa?

Por óbvioque não. É cediçoque os contratosque envolvem

asdistênciaàsaúdesãodiferenciadosdosdemais,poisenvolvemobemmaiorde
toca indivíduo, ouseja,avida e saúdedoserhumano.

Contudo,no presente caso o procedimentoem questãoé

consideradoeletivo,semqualquerurgênciaou emergência,devendoo

ppsentecontratoqueregea relaçãodaspartesseranalisadocomo
qltnlquer outro.

Questiona-semais uma vez então: Será que o contrato em

qIlÍstãoperderiarealmentesuafinalidadepornãotercusteadoum;i cedimentoquesequerestáinclusonaprestaçãodeserviços,emdetrimento
de uma imensidãode outros procedimentos,internações,fornecimentode

gqõtesesentreoutrosfornecidospelaGEAP?

Maisumavez,por óbvioquenão!Ora,a atuaçãodestaFundação

estáamparadapelaLein?9.656/98,bemcomopelosnormativosdaprópriaANS,

Ii" podendosercompelidaaarcarcomalgoqueextrapolaoslimitesdoquefora
dItratado.

Cumpreressaltarque a assistênciauniversalpretendidapelo

aIIorédeverdoEstado,conformedeterminaaCartaMaior,emseuart.196,ncadevendoestaser repassadaà umarelaçãocontratualprivada.

Não com isso a GEAP, entidade sem fins lucrativos, pretende

tifícar sua falta na assistênciamédicaà qualquer um de seusassistidos,isso

p rqueabuscapelaexcelêncianoatendimentoécontínuaegrandeprovadessa

q alidadeéo oferecimentode3000procedimentosalémdosexigidosnoplano-
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referência, isso num plano de saúde com valores infinitamente inferiores aos

praticados pelo mercado.

0 que não se deve permitir é a ampliação de cobertura de forma

irrestrita, até mesmo em procedimentos não previstos pela ANS.

V. DA NECES IDAD DE o sÃo DE EFEITO S PEN ¡vo PR ENTE Ac vo DE

INSTRUMENTO.PksssNçA ga 513115Pgassuposros_

O Estatuto Processual permite ao relator, nos termos do art. 527,

III c/c 558, suspender os efeitos da decisão agravada, quando presentes

relevados fundamentos de fato e de direito e quando haja, concomitantemente,

perigodedanoirremediáveloudedifícilreparação.

Na hipótese dos autos, conforme amplamente narrado, o MM.

Juízo da 39 Vara Cível de João Pessoa/PB deferiu o pedido de antecipação de

tutela para determinar que a agravante forneça o tratamento de hidroterapia aos

seus beneficiários sem cobrança de custo adicional.

Restounarrado, também,queo tratamentode hidroterapiaNÃO

consta no Rol de Procedimentos da ANS, não sendo, portanto, de cobertura

obrigatória pelo plano de saúde. Nesse contexto, tem-se como indiscutível que a

recusa por parte da GEAP, parte da premissa legal estabelecida no art. 12 da Lei

n? 9.656/98.

Vislumbra-se, portanto, sem maiores dificuldades, a presença da

fumaça do bom direito, em favor da Agravante, que pautou-se pelo cumprimento

das normas estabelecidas na Lei que disciplina a relação dos planos de saúde,

bem como dos próprios regulamentos internos.

Por outro lado, há o perigo iminente de dano de difícil ou

impossível reparação, na medida em que o MM. Juízo de piso fixou multa diária de

AOS 2/8, Lote 05, Torre "B", 19, 29, 39 e 49 andares, Terraço Shopping - Octogonal Sul -
Brasilia/DF - CEP: 70.660-000 - Fone: (61) 21014646/4652 - Fax: (61) 2103.4647

@S5

Num. 28730718 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



Assessoria Juridica

Gerência de Advocacia Judicial

R$500,00(quinhentosreais),atéolimitedeR$30.000,00(trintamilreais),por

n ESTÃOEMSA os'

de cumprimentodaimposiçãodearcar como tratamentodehidroterapia.

Tal cobertura é impossível para a GEAP, que deve manter o

e' ilíbrio atuarial de seus custos de forma a manter-se promovendo a assistência

à úde de maisde 600mil vidas,casoesseeminenteRelatornãoimprimao

ef'to suspensivoesperadoao presenteagravo,razãopela qual, mereceser
l

o- erido efeitosuspensivoaopresenterecurso,atéefetivojulgamentodo mérito.
l

' l

N U OEEDI .

Í Em face de todo o exposto, a Agravante aguarda a admissão,

c. hecimento e provimento do presente recurso, com a concessãode efeito

s pensivo àdecisãoguerreadaatédefinitivojulgamentodeméritorecursal,bem

u_ o, a cassaçãoda decisãoquedeterminouo fornecimentodotratamentode

hi roterapiaaosassistidos,diantedetodasessasjudiciosasrazõesesposadas.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Brasília/DF,19 demarçode2015.

EDUARDODASILVACAVALCANTE MARINASAN R SAB. DESANTANNA

OAB/DF24.923 OA DF 36.963
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PoderJudiciáriodoEstadodaParaiba ViaParte DatadeE055** l 1
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas _ _ 10/03200
Lein°5.672/92,Le¡n°6.682/98e Lein°6.688/98 9a”d*"'°“°”'e'“°

05104/2015

Comarca N° do Processo N° da Guia 'Soma EPA

Joao Pessoa 0067856-13.2014.815.2001 2002015503669 1 61 8-7/'228039-6

Histórico Custas Judiciais (R$)

TipodeGuia: GuiadeCustasdeRecurso ValordaCaução(R$): 0,00 99,48
Classe De Recurso: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL - 202 Taxa _judiciária (R$)

Promovente: MINISTERIOPUBLICOESTADUAL; o 0o
Promovido: GEAPAUTOGESTAOEMSAUDE; _ 1

Despesas Postais (R$)

Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamentodaguia. 0,00
Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

¡nstmções ValorTotal(R$)
Pagarnasagênciasdo BancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 100,83

PoderJudiciáriodoEstadodaParaíba ViaProcessoDatadeEmissã° 15
GuiadeRecolhimentodeCustas-eTaxas DtdV _ 10/03/20
Lein°5.672/92,Lein°6.682/98e Lein°6.688/98 aa e °“°"“°"'°

, . 05/04/2015
Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 0067856-13.2014.815.2001 2002015503669 1618-7/228039-6

Histónco Custas Judiciais (R$)

TipodeGuia: GuiadeCustasdeRecurso ValordaCaução(R$): 0,00 99 48
ClasseDeRecurso:AGRAVODEINSTRUMENTO- CIVEL- 202 __ _ '
Promovente: MINISTERIOPUBLICOESTADUAL; TaxaJudiciária(R$)
Promovido: GEAPAUTOGESTAOEMSAUDE; 0,00

ValordaCausa' R$ 10oooooo Despesasp°stais(R$)
' ' ' 0,00

Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

DespesasProcessuais: R5 0,00 135
Observação: A distribuiçãodo processoserá realizadaapósa conñrmaçãodo pagamentoda guia.

¡nstruções ValorTotal(R$)
PagarnasagênciasdoBancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 100,83

t* i0¡ PoderJudiciáriodoEstadodaParaíba ViaBanco“aladeEmi**
' GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas . 10/03/2015

Lein°5672/92.Lein°6.682/98e Lein”6.688/98 D” deVe"°'"“°"'°
ç 05/04/2015

Comarca N” do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 0067856-13.2014.815.2001 200.2015.603669 1618-7/228039-6

Histórico Custas Judiciais (R$)

TipodeGuia: GuiadeCustasdeRecurso ValordaCaução(R$): 0,00 99,48
Classe De Recurso: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL - 202 Taxa _judiciária (R$)

Promovente: MINISTERIOPUBLICOESTADUAL; o 00
Promovido: GEAP AUTOGESTAOEM SAUDE; _ a

Despesas Postais (R$)

Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconñrmaçãodopagamentodaguia. 0:00
Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

866800000014 008309283185 520150405204 020156036699

100,83

2%
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o Consultaemissãodecomprovantes zíúíwwcts1,25m
V

CÚRPORAIE

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

23/03/2015 - AUTOATENDIMENTO - 17.26.10

3307303307 SEGUNDA VIA 0095

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

AGENCIA: 3307-3 CONTA: 8.348-8

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras 86680000001-4 00830928318~5

52015040520-4 02015603669-9

Data do pagamento 23/03/2015
Valor em Dinheiro 100,83
Valor em Cheque 0,00
Valor Total 100,83

DOCUMENTO: 032306

AUTENTICACAO SISBB: l.302.7EA.198.05C.904

Transação efetuada com sucesso por: J6206145 PITAGORAS FONSECA .JUNIOR.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE IUSTIÇADOESTADODA PARAÍBA

AUYOGESTÃO EM SAÚDE

Processo n9: 0067856-13.2014.815.2001

Agravante:GEAP- AUTOGESTÃOEMSAÚDE

Agravado:MINISTÉRIOPÚBLICOESTADUALDAPARAÍBA

GEAP - Autogestão em Saúde, sucessora da GEAP Fundação de

Seguridade Social, operadora de saúde na modalidade de autogestão, sem fins

lucrativos, inscrita no CNP]/MF sob o ng 03.658.432/0001-82, estabelecida no

SHCAOS2/8, Lote 5, Terraço Shopping, Torre B, 29, 39 e 49 andares, Brasília/DF -

CEP 70.660-900,por intermédio de seus procuradores legalmente constituídos,

nos autos do processo epigrafado, vem, respeitosamente perante este Egrégio

Tribunal, com fulcro no artigo 522, e seguintes, c/c art. 558, ambos do Código de

Processo Civil, interpor

AQRAVQ DE INSTRQMEN I Q

ÇQM EEDIDQ DE EFEITQ SUSEENSIVQ

em face da decisão profligada pelo Exmo. Juízo da 35 Vara Cível da Comarca de

João Pessoa/PB, nos autos do processo n9 0067856-13.2014.815.2001, pelos

fatos e fundamentos de direito adiante declinados.

Requer desde já a juntada das cópias de traslado em anexo,

declarando sua autenticidade, na forma do art. 365, inciso IV, do CPC, bem como

do comprovante de pagamento de preparo.

AOS 2/8, Lote 05, Torre "B", 19, 29, 39 e 49 andares, Terraço Shopping - Octogonal Sul -
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Postula-se pela apreciação das razões por esta C. Corte, e

cInsequentementeConhecimentoeprovimentodopresenterecursoanteaszões de fato e fundamentos de direito que passa a expor.

Por fim, requer a intimação do Agravado, na pessoa de seu

representante judicial, Dra. Priscylla Miranda Morais Maroja, Promotora de

l stiça, com endereço profissional na Promotoria de Direitos Difusos de Defesa

Consumidor, localizada à Av. Monsenhor Walfredo Leal, 353 - Tambiá - João

ssoa/PB, a fim de que apresente, querendo, contraminuta ao presente agravo

instrumento.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Brasília/DF, 19 de março de 2015.

MARINA SANT R A B. DE SANT'ANNA

F 36.963

EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE

OAB/DF 24.923
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EGRÉGIOTRIBUNALDEIUSTIÇADOESTADODAPARAÍBA

AUTOGESTÃO EM SAÚOE "

"EDE

Agravante:GEAP- AUTOGESTÃOEMSAÚDE

Agravado:MINISTÉRIOPÚBLICOESTADUALDAPARAÍBA

EMÉRITOSIULGADORES

I. DA BREVE Simas: FÁTIÇA.

O Ministério Público Estadual da Paraíba ajuizou Ação Civil Pública

visando obrigar a GEAP à cobertura do procedimento de hidroterapia, bem como a

restituição dos valores pagos pelos usuários para realização do procedimento.

A demanda decorreu de reclamação recebida pela Promotoria de

Defesa do Consumidor, onde os usuários informaram que o plano de saúde nega

autorização para realização de hidroterapia.

Em defesa escrita a Agravante argumentou que o procedimento

não consta do Rol de Procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar -

ANS, ocasião em que foi designado um prazo para acordo e assinatura de Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC, que a Agravante não assinou, por estar legalmente

albergada.

Diante da recusa de cobertura de hidroterapia pelo plano, o

Ministério Público requereu, liminarmente, que a Agravante autorize o tratamento

de hidroterapia, conforme requisição médica, sob pena de multa, no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais), a ser calculada por negativa de cobertura; a procedência

do pedido transformando em definitiva a liminar pleiteada, condenando o plano em

definitivo na obrigação de fazer, consistente em autorizar o tratamento de

hidroterapia; a restituição dos valores pagos pelos usuários, em dobro pelo
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agamento das sessões de hidroterapia; a condenação da Agravante a indenizar o

no moral coletivo no valor de R$ 100.000,00(cem mil reais).

DA DE l ÃO RE ORRIDA

O d. Juízo a quo - não obstante toda a legislação que regula a

riatéria - entendeu por bem deferir o pedido de antecipação de tutela formulado,

nos seguintes termos:

Ante o exposto, presentes os requisitos dispostos no art. 273 do

CPC, quais sejam, a verossimilhança da alegação e o perigo de

dano de difícil reparação, CONCEDO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, no sentido de determinar que a demandada passe

a fornecer o tratamento de fisioterapia, na modalidade

hidroterapia, aos seus beneficiários sem cobrança de custo

adicional, sob pena de multa diária no valor de R$ 5010,00

(quinhentos reais), até o limite de R$ 30.000,00.

Todavia, com respeito ao melhor entendimento que porventura

PPenha esse Egrégio Tribunal, a v. decisão merece reforma, quanto à obrigação do

plano de custear o tratamento de hidroterapia, nos termos e fundamentos a

àguir expendidos, como única forma de respeito aos elementares princípios que

r orteiam o Direito e a Justiça!

A concessão de medidas de urgência em sede de cognição

mária exige a inequívoca demonstração de certos requisitos, aptos a formar o

nvencimento do magistrado nessa fase processual prematura, o que não se

tabeleceu no caso em apreço, em afronta ao postulado sagrado e constitucional

o Contraditórío - art. 59, LV da CF.
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Nessa esteira, para a concessão dessas medidas, o julgador deve

se pautar na observância desses requisitos de sorte que, sejam eles tão

fidedignos, que justifiquem a adoção de medidas muitas vezes urgentes e que,

inequivocamente, remetem a uma ou a outra parte lesão, adotadas ou não.

No caso dos autos trata-se de medida de urgência na espécie de

antecipação de tutela, pela qual o Agravado obteve êxito para impor à GEAP o

fornecimento do tratamento de hidroterapia aos seus beneficiários.

A tutela antecipada, que embora guarde certa semelhança com

as medidas liminares em processos cautelares, possui em sua natureza a

exigibilidade e constatação mais contundentes de seus requisitos, isso porque

pela sua própria denominação se extrai a certeza de que ela antecipa, na maioria

das vezes sem o contraditório instaurado, a própria tutela final pretendida.

É comose o Juiz, ao deferi-la,estivesse,de uma forma geral,

antecipando a procedência do pleito final colimado, para tanto, a existência e o

preenchimento de seus requisitos devem estar inequivocamente comprovados

nos autos, de sorte que, à míngua de tal constatação, o deferimento da medida se

revela absoluta ilegalidade.

O art. 273 do CPC, que disciplina a concessão das tutelas

antecipadas prevê a existência de dois requisitos básicos para concessão da

medida, quais sejam: a verossimilhança das alegações e o risco de dano de

difícil ou impossível reparação em razão da demora no alcance do objeto

pretendido.

Na hipótese dos autos. verificam-se inexistentes os requisitos

elencados.

Isso porque, o tratamento de hidroterapia requerido NÃOfaz

parte do Rol de Procedimentos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS.
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Ademais, o tratamento é eletivo, portanto, não se considera de

TOGESTÃO EM SA DE

urgência e emergência, além de existirem outras terapias igualmente vantajosas e

capazes de amenizar as mazelas alegadas.

Logo, o argumento de que há risco para a saúde e para a vida dos

assistidos revela-se absoluta falácia.

Inexistente o risco de dano de difícil ou impossível reparação,

Ileceapossibilidadedeconcessãodeantecipaçãodetutela.Oriscoexistirá,sim,por melhoresque forem os serviços,os mesmosnãosemostraremsuficientes

para os assistidos ao ponto de comprometer a saúde e a vida.

l

Portanto,verifica-sequeamedidaantecipatóriafoideferidlaao
arrepio do que estabelece o art. 273 do CPC, merecendo, portanto, sumária

revogação por parte desse Colegiado, na medida em que ausente risco de dano

para concessão do tratamento de hidroterapia.

I.I- NlA ;o u,,¡;,¡_;|,^ i A; o_ De; :L,àÍ,_'LÍ\Í

'Í__i.í Hi; n_:__; ^___¡Í,'_ií,\

De igual sorte, não se mostra presente a existência do requisito

ca verossimilhança da alegação, que consistiria na comprovação de que o direito

cqosassistidos se encontra latente.

A demanda trata de ação de obrigação de fazer, com antecipação

e tutela para autorização de procedimento de hidroterapia, bem como sejam

embolsados os valores gastos pelos beneficiários, com tratamento em clínica

articular, além de indenização por danos morais.

O Plano de saúde é um plano que visa promover ações de caráter

preventivo e curativo aos seus Beneficiários na medida dos recursos disponíveis

e será desenvolvido em situações eletivas e de urgência/emergência, mediante a

ministração de Planos de Saúde e Assistência Social.
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A regulamentação do plano é feita por meio de Norma Técnica

que objetiva regulamentar os dispositivos do Estatuto da GEAP - Fundação de

Seguridade Social em consonância com a Lei n? 9.656, de 03 de junho de 1998,

fixando as normas gerais do Serviço de Saúde e de Assistência Social constantes

do Regulamento Básico dos Planos e Programas de Previdência Complementar,

Saúde e Assistência Social.

Vale ressaltar que as normas que regulamentam o

funcionamento dos planos de assistência da GEAP são de total conhecimento dos

assistidos, entre elas as que tratam de autorizações, restrições, e hipóteses de

cancelamento do plano.

No caso em comento, a GEAP jamais se eximiu de suas

responsabilidades, ao contrário, adimpliu exatamente com suas obrigações, atuou

de acordo com o determinado em Estatuto e demais normas reguladoras do

Plano.

Isso porque, o tratamento de hidroterapia requerido NÃO

faz parte do Rol de Procedimentos estabelecidos pela Agência Nacional de

Saúde Suplementar - ANS.

Essa lista, denominada Rol de Procedimentos e Eventos em

Saúde editada através da Resolução Normativa n.9 338/2013, é a referência de

cobertura obrigatória para cada segmentação de planos de saúde.

O rol definido no anexo da Resolução determina cada

procedimento que deve ou não ter cobertura pelas segmentações de planos de

saúde. Para que possa ficar claro, retiramos a definição do Rol de Procedimentos

do sítio eletrônico da Agência Nacional de Saúde Suplementar, senão vejamos:

ROL DE PROCEDIMENTOS

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) determina a

lista de consultas, atendimentos, exames e tratamentos com
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de

denominada Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, é a

TOGESTÃO EM SAÚ DE

cobertura obrigatória nos planos saúde. Essa lista,

referência de cobertura mínima obrigatória para cada

segmentação de planos de saúde (ambulatorial, hospitalar com

ou sem Obstetrícia e plano referência), contratados pelos

consumidores a partir de 02 de janeiro de 1999. Assim, o rol

define para cada procedimento as segmentações de planos de

saúde que devem ou não cobri-lo. O rol define também a

cobertura obrigatória para odontologia, para os procedimentos

classificadoscomodealta complexidadee para cirurgias...

Cabe-nos trazer ao conhecimento desse juízo o que determina a

Resolução Normativa n9 338/2013:

Art. 20. O Plano Ambulatorial compreende os atendimentos

realizados em consultório ou em ambulatório, definidos e

listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, não

incluindo internação hospitalar ou procedimentos para fins de

diagnóstico ou terapia que, embora prescindam de internação,

demandem o apoio de estrutura hospitalar por período superior

a 12 (doze)horas,ouserviçoscomounidadedeterapiaintensiva
e unidades similares, observadas as seguintes exigências:

Portanto, verifica-se que esta Fundação, ao indeferir a

a¡ torização aos beneficiários agiu de acordo com o que determina o órgão

ximo de regulamentação dos planos de saúde no Brasil, existindo ainda o fato

d que a cobertura do plano de saúde não é integral e ilimitada.

Conforme expendido, o rol de procedimentos obrigatórios da

APSnãoprevêestetratamentodehidroterapia.

Ao se inscreverem no plano de saúde, os beneficiários têm plena

' ncia das normas que regem o plano, e principalmente no que tange a

AOS 2/8, Lote 05, Torre "B", 19.291,39 e 49 andares, Terraço Shopping - Octogonal Sul -
Brasília/DF- CEP:70.660-000- Fone: (61) 21014646/4652 - Fax: (61) 2103.4647

Num. 28730718 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA - 03/03/2020 15:43:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030315451100000000027694194
Número do documento: 20030315451100000000027694194



Assessoria Jurídica

Gerência de Advocacia JudicialAUTOGESTÃO EM SAÚDE ' '

Cobertura que está discriminada em norma interna. As normas que

regulamentam os planos da GEAP ficam disponíveis para fácil acesso de seus

assistidos, seja no site seja na Gerência Regional da Fundação.

Nas disposições contratuais estão estabelecidas as obrigações

daspartestais como:a cobertura do plano de saúde,as exclusões,a obrigaçãode

pagamento da contribuição mensal, da coparticipação nas despesas, do

pagamento referente à utilização indevida do plano, das carências, etc.

E vale aqui ressaltar que a cobertura prevista é superior àquela

disposta no Rol de Procedimentos da ANSvigente.

Caso a Fundação oferecesse a seus assistidos mais

procedimentos do que os obrigatórios decorrentes de imposição legal, não

poderia este MM. Juízo interferir na relação contratual para estender ainda mais a

cobertura do plano de saúde, sob pena de prejudicar e inviabilizar a sua

administração com contribuições mensais de baixíssimo custo.

Não havendo previsão contratual para o tratamento solicitado,

não deve esta Fundação arcar com gastos, até porque o mesmo não possui

previsão no rol de cobertura exigido pela ANS, assim como não consta na Tabela

da Classificação Brasileira Hierárquica de Procedimentos Médicos.

Todo esse aparato é sedímentado na Lei n9 9.656,/98, que

dispõe sobre os planos e seguros de saúde privados no país e nesse normativo

podemos soterrar a tese Autoral de atendimento irrestrito por parte desta

Fundação, senão vejamos:

Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos

produtos de que tratam o inciso l e o § 19 do art. 19 desta Lei, nas

segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo,

respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no
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plano-referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes

exigências mínimas:

l - quando incluir atendimento ambulatorial:

a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em

clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho

FederaldeMedicina; p

b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e

demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico

assistente;

Cabe ressaltar que tais coberturas são de pleno conhecimento

s beneficiários, visto que tais normativos constam tanto do Manual do

sistido, bem como da Norma técnica do plano, tendo sido disponibilizado em

pel, estando disponível também por meio eletrônico através do site da

sdbreocaso:
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ndação GEAP, ou seja, acessível a todos.

Confira-seobrilhanteacórdãodoTribunaldeJustiçadoSergipe,

Processual Civil - Ação indenizatória Tutela antecipada -

Cobertura de tratamento de fisioterapia em clínica não

credenciada - Revogação da medida antecipatória inicialmente

deferida - Alteração da situação fática - Constatação de existência

de unidade própria de fisioterapia da Unimed - Alegação de

impossibilidade de atendimento satisfatório a paciente em

virtude das restrições quanto à lista de espera e frequência do

tratamento - Não comprovação pela agravante - Impossibilidade

de restabelecimento da antecipação de tutela - Exclusão dos

procedimentos de Shiatsu, hidroterapia e RPG - Possibilidade.

I - Considerando que a revogação da tutela antecipada foi

amparada na alteração da própria situação fática na espécie, vez

que restou constatado, pelo juízo singular, a existência de

unidade de fisioterapia própria da Unimed com especialidade na
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área de neurologia, não mais se vislumbrando a necessidade

para a agravada continuar a arcar com os custos do tratamento

da recorrente em clinica não credenciada, caberia a parte

interessada, ora agravante, quando da interposição do presente

agravo comprovar a alegação de que a despeito de existir o

aludido centro especializado, o mesmo não possui condições de

atender as necessidades da paciente em virtude das condições de

espera e freqüência do tratamento, consoante alegado;

II - Não estando devidamente comprovadas as restrições

apontadas pela agravante, deve a mesma suportar o ônus de sua

desídia, vez que inexistindo elementos concretos que evidenciem

0 averossimilhançadoalegadonãohácomoseracolhidoopleito
recursal para o restabelecimento da medida antecipatória;

III - Afigura-se viável à determinação para que seja excluída

a obrigatoriedade da prestação dos procedimentos de

Shiatsu, hidroterapia e RPG, vez que além de não haver

previsão contratual para os aludidos procedimentos, bem

como não serem os mesmos sequer de cobertura

obrigatória pelo rol da ANS, não se vislumbra dos autos

prescrição médica imparcial estabelecendo a

indispensabilidade dos mesmos para a reabilitação da

O agravante;
IV - Recurso conhecido e desprovido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N9 2010209283, 153 VARA CÍVEL,

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, DESA. MARILZA

MAYNARD SALGADO DE CARVALHO , RELATOR, Julgado em

09/11/2010)

Questiona-se então: Seria plausível, em qualquer outro tipo de

contrato, se exigir que uma parte cumpra algo que não está estabelecido no

contrato?
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Grosso modo, pode-se fazer a seguinte comparação: Poderia ser

xigido de uma empresa de telefonia ou de um banco, ou de qualquer outra

mpresa que esta fornecesse um serviço que não é objeto do contrato

stabelecido com determinada pessoa?

Por óbvio que não. É cediço que os contratos que envolvem

assistência à saúde são diferenciados dos demais, pois envolvem o bem maior de

Jda indivíduo, ou seja, a vida e saúde do ser humano.

Contudo, no presente caso o procedimento em questão é

nsiderado eletivo, sem qualquer urgência ou emergência, devendo o

esente contrato que rege a relação das partes ser analisado como

alquer outro.

Questiona-se mais uma vez então: Será que o contrato em

estão perderia realmente sua finalidade por não ter custeado um

ocedimento que sequer está incluso na prestação de serviços, em detrimento

uma imensidão de outros procedimentos, internações, fornecimento de

p óteses entre outros fornecidos pela GEAP?

Mais uma vez, por óbvio que não! Ora, a atuação desta Fundação

e tá amparada pela Lei n9 9.656/98, bem como pelos normativos da própria ANS,

n o podendo ser compelida a arcar com algo que extrapola os limites do que fora

c ntratado.

Cumpre ressaltar que a assistência universal pretendida pelo

a tor é dever do Estado, conforme determina a Carta Maior, em seu art. 196,

n nca devendo esta ser repassada à uma relação contratual privada.

Não com isso a GEAP, entidade sem fins lucrativos, pretende

j tificar sua falta na assistência médica à qualquer um de seus assistidos, irsso

p rque a busca pela excelência no atendimento é contínua e grande prova dessa

q alidade é o oferecimento de 3000procedimentos além dos exigidos no plano-
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referência, isso num plano de saúde com valores infinitamente inferiores aos

praticados pelo mercado.

O que não se deve permitir é a ampliação de cobertura de forma

irrestrita, até mesmo em procedimentos não previstos pela ANS.

V. DA N E l AD DE N E ~ F IT PEN IV O PRE ENTE A VO DE

ÍNSTRQMENTQ.PRESENÇADE§EQ§PRE§SQPQ§l O5.

O Estatuto Processual permite ao relator, nos termos do art. 527,

III c/c 558, suspender os efeitos da decisão agravada, quando presentes

relevados fundamentos de fato e de direito e quando haja, concomitantemente,

perigo de dano irremediável ou de difícil reparação.

Na hipótese dos autos, conforme amplamente narrado, o MM.

Juízo da 3*! Vara Cível de João Pessoa/PB deferiu o pedido de antecipação de

tutela para determinar que a agravante forneça o tratamento de hidroterapia aos

seus beneficiários sem cobrança de custo adicional.

Restounarrado, também,que o tratamento de hidroterapia NÃO

consta no Rol de Procedimentos da ANS, não sendo, portanto, de cobertura

obrigatória pelo plano de saúde. Nesse contexto, tem-se como indiscutível que a

recusa por parte da GEAP, parte da premissa legal estabelecida no art. 12 da Lei

n9 9.656/98.

Vislumbra-se, portanto, sem maiores dificuldades, a presença da

fumaça do bom direito, em favor da Agravante, que pautou-se pelo cumprimento

das normas estabelecidas na Lei que disciplina a relação dos planos de saúde,

bem como dos próprios regulamentos internos.

Por outro lado, há o perigo iminente de dano de difícil ou

impossível reparação, na medida em que o MM. Juízo de piso fixou multa diária de

AOS 2/8, Lote 05, Torre "B", 19, 29, 39 e 4-9andares, Terraço Shopping - Octogonal Sul-
Brasília/DF - CEP: 70.660-000- Fone: (61) 21034646/4652 - Fax: (61) 2103.4647
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Assessoria Jurídica

Gerência de Advocacia Judicial

$ 500,00(quinhentos reais), até o limite de R$ 30.000,00(trinta mil reais), por

escumprimento da imposição de arcar com o tratamento de hidroterapia.

Tal cobertura é impossível para a GEAP, que deve manter o

quilíbrio atuarial de seus custos de forma a manter-se promovendo a assistência

saúde de mais de 600 mil vidas, caso esse eminente Relator não imprima o

jleitosuspensivoesperadoaopresenteagravo,razãopelaqual,merecesereferido efeito suspensivo ao presente recurso, até efetivo julgamento do mérito.

d¡ÇQNQLQSÀQEEEDLDQS.

Em face de todo o exposto, a Agravante aguarda a admissão,

Jnhecimento e provimento do presente recurso, com a concessão de efeito

JSpEHSÍVOà decisão guerreada até definitivo julgamento de mérito recursal, bem

Jmo, a cassação da decisão que determinou o fornecimento do tratamento de

hddroterapiaaosassistidos,diantedetodasessasjudiciosasrazõesesposadas.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Brasília/DF, 19 de março de 2015.

EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE

OAB/DF 24.923

MARINA S TA OSA B. DE SANTANNA

o /DF 36.963

AOS 2/8, Lote 05, Torre "B", 19, 29, 39 e 49 andares, Terraço Shopping - Octogonal Sul-
Brasília/DF - CEP: 70.660-000- Fone: (61) 21034646/4652 - Fax: (61) 2103.4647
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Parte D” “e Em'ssã°

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas DatadeVencimento19/03/2015
. o . o . o

Lein 5.672/92,Lein 6.682/98eLein 6.688/98 05/04/2015
Comarca N” do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 0067856-13.2014.815.2001 200.2015.603669 1618-7/228039-6

Históiico Custas Judiciais (R$)

Tipo de Guia: Guia de Custas de Recurso Valor da Caução (R$): 0,00 99,48

ClasseDeRecurso:AGRAVODEINSTRUMENTO- CIVEL- 202 TaxaJudiciária(R$)
Promovente:MINISTERIOPUBLICOESTADUAL; 010o
Promovido: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE; _

Despesas Postais (R$)

Observação: A distribuiçãodo processoserárealizadaapósa confirmaçãodo pagamentoda guia. 0,00

Despesas corn Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

Instruções Valor Total (R$)

Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários. 100,83

i Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Process-O “a” deEm'55ã°

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas DatadeVencimento19/03/2015
. o . o . o

p Lein5.672/92,Lein6.682/98eLein6.688/98 05/04/2015
Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 0067856-13.2014.815.2001 200.2015.603669 1618-7/228039-6

HISÍÓTÍCO CustasJudiciais(R$)
TipodeGuia:GuiadeCustasdeRecurso ValordaCaução(R$):0,00 9948
Classe De Recurso: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL - 202 '

Promovente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL; Taxa Judiciária (R$)

Promovido: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE; 0,00

ValordaCausa: R$ 100.000,00DespesasPwais(R$)
0,00

Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

DespesasProcessuais: RS 0,00 1 '35
Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

Instruções Valor Total (R$)

PagarnasagênciasdoBancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 100,83

* _.“i PoderJudiciáriodoEstadodaParaíba ViaBancoDatadeEmis**
Guia de Recolhimentode Custase Taxas 19/03/2015

'› Lei n° 5.672/92, Le¡ n° 6.682/98e Lei n° 6.688/98 “a” “e V°“°"“e"'°
05/04/2015

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Joao Pessoa 0067856-13.2014.815.2001 200.2015.603669 1618-7/228039-6

Histórico CustasJudiciais(R$)

Tipo de Guia: Guiade Custasde Recurso Valor da Caução (R$): 0,00 99,48

ClasseDeRecurso:AGRAVODEINSTRUMENTO- CIVEL- 202 TaxaJudiciária(R$)
Promovente:MINISTERIOPUBLICOESTADUAL; o00
Promovido: GEAP AUTOGESTAOEMSAUDE; _ '

Despesas Postais (R$)

Observação: Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósa confirmaçãodopagamentodaguia. 0100
Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

866800000014 008309283185 520150405204 0201560

illllilliiilliilliilllliiliIIIIIIIIIIIIIIIIliliilliliilllliliIilliliillil
36699

Valor Total (R$)

100,83

26,9 I
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E Consultaemlssaodecomprovantes 23/03/201517:26:09
O

CORPORATE

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

23/03/2015 ~ AUTOATENDIMENTO 7 17.26.10

3307303307 SEGUNDA VIA 0095

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

AGENCIA: 3307-3 CONTA: 8.348-8

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PE

Codigo de Barras 86680000001-4 00830928318-5
52015040520-4 02015603669-9

Data do pagamento 23/03/2015
Valor em Dinheiro 100,83

Valor em Cheque 0,00

Valor Total 100,83

DOCUMENTO: 032306

ÀUTENTICACAO SISBB: l.302.7EA.l98.05C.904

Transação efetuada com sucesso por: J6206145 PITAGORAS FONSECA JUNIOR.
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PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA c).V.,

COMARCADEJOAOPESSOA 03aVIA
*E33
“armas”

MANDADO O01 - MANDADO

PROCESSO: 0067856-13.20l4.8l5.2001 3A. VARA CIVEL

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

Enderecoz AV MONS WALFREDO LEAL 353

Bairro : TAMBIA Cidade: CEP: 00000000

REU : GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

Enderecoz AV DEP ODON BEZERRA 184 PISO E2

Bairro : TAMBIA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 00000000

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, CUMPRA O QUE DETERMINA O

O DESPACHO JUDICIAL, ABAIXO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

PROCEDA COM A INTIMAÇÃO DO RÉU ACIMA,NA PESSOA DO SEU REPRESEN
TANTE LEGAL,PARA DAR INTEIRO CUMPRIMENTO AO TEOR DA DECISÃO QUE

CONCEDEU A LIMINAR,CUJA CÓPIA SEGUE EM ANEXO,SOB PENA DE MULTA
\ DIÁRIA NO VALOR DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS),ATÉ O LIMITE DE

R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIs).CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

O AVENIDAJOAOMACHADOS/N- JAGUARIBECEP:58013522

JOAC_/á__L/__/_F__,A(5de de ?MMS

ROBSON DE ARAUJO FERREIRA MARQUES

CH FE DA CENT L DE MANDADOS, POR ORDEM DO

OFICIA 9292-4

O ofic al acima d verá se identificar co unCiOnaI.
/

x _ /

CIENTE: em obO ;Lao/S 0o '40 53,

UIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

ERlKAADEMOURAMACEDO
ASSISTENTETÉCNICO
GEAPIGERESlPB/GEAFI

OO67856l320l48152001001

MANDADO
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CERTIDÃO

Certiñco que, de¡ inteiro cumprimentoao mandado procedendo com a
timaçãoda parteindicada,na pessoada funcionáriaErikaAyresMouraMacedo,o
al exarou seu ciente no anverso deste e recebeu a cópia que lhe ofereci. O referido é

.rdade; dou fé. Dou fé.

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2015.

Edmilson Mendes da Silva

Oficial de Justiça avaliador
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CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9268-4 O64 16/01/2015
o oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional
Recomendação: AO COMPARECEREM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:Qí/oõl45“on40.45K” “É-fiorúàãgonínFzbian - °LMANDADOSEMGUIADEDILIGENCIAINFORMADA.Assistente-Técnico
GEAPIGERESIPBIGEAH

61320 001002

IIHÍÍIÍIIÍÍIÍIIIIIIJIIIIÍIÍÍIÍÍIÊIIIm¡¡Iumnm

c).

ASSISTENCIA JUDICIARIA

,_: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

“ ' COMARCA DE JOAO PESSOA

'F3 5 MANDADOO02- MANDCITACAO

PROCESSO: 0067856-13.2014.815.200l 3A. VARA CIVEL
Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

Endereco: AV MONS WALFREDO LEAL 353
Bairro : TAMBIA Cidade: CEP:
REU : GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

Endereco: AV DEP ODONBEZERRA 184 PISO E2
Bairro : TAMBIA Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDAAO OFICIAL DE JUS-
TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTOA ESTE, CI-
TE A PARTE, NOMEE ENDERECOACIMAE DISCRIMINADAABAIXO, PARAOS
FINS CONSTANTES DO DESPACHO JUDICIAL.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

PROCEDA COMA CITAÇÃO DO REU ACIMA PARA,QUERENDO,CONTESTAR A INI
CIAL NO PRAZO LEGAL,SOB AS ADVERTÊNCIAS DO ART.319 DO CPC.SEGUE
COPIA DA INICIAL EM ANEXO.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 16 DE JANEIRO DE 2015.

_ .c /i--J ' F^~' M
OBSON DE ARAUJO FERREIRA MARQ ES
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CERTIDÃO

CERTIFICOque em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao
ndereço nele indicado e, ali estando, CITEI GEAP AUTOGESTÃO EM

AÚDEna pessoada Sra. FabianeAlmeidaM. de Queirozque se
presentou como responsável pelo recebimento de ordens judiciais, no

ue a mesmaassinoue de tudo ficou ciente, recebendoa contrafé que lhe

ereci, além de cópia da inicial. O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa, 26 de março de

OFJUSÇLÀMat.472.624-3

CEF=
Certifico ai::
os PÍMÍTíPÉYUÍ-.w.

JoãoFeast-Lt_!(0 O¡ [7

.......,_-. . . J
,¡'_ .Anawcy.
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Vistos.

À impLlgnzlção.cmquinzedias.
P. l. ("Lunprzl-sc.

_loào Pcssua. 35/01/17.
í...

\ \ X,

GabrielladeBrittoLyraE;Níbregzl
.lui/u dc Direito Atlxilizlr
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MinistérioPulico daParaíba
2*' Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de João Pessoa

” ccmmxo

CERTIFICO que. nestadata, aportou neste

\JÓrgãode execuçãoos autosdo ProcessoJudicialde n°
t

| 0067856-13.2014.815.200l, provenienteda3°VaraCível

João Pessoa, 2| de fevereiro de 2017.

JM

Ales o ÓC16 e o Cartório

1

Xi;\
I

, ,_ _____ _f_ ,_ _ _ _ l_ , _ o_,i__io_ _W

CONCLUSAO 3

Em face da Certidãosupra,nestadatafaço

conclusososautosaoPromotordeJustiça.

João Pessoa. 21 de fevereiro de 2016.

ra ereiradoÓ
Chefe de Cartório

Al

(ParqueSolondeLucena,n 300,Centro.JoãoPessoa- PB, Cep'58013-130- Fones:3221-2754)
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EXCELENTÍSSIMQSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA3aVARACÍVELDA
COMARCA DE JOAO PESSOA - PB.

. , ,_ ' n

r_ ._ . _ ç
“LH ....

n

Processo n°: 0067856-13.2014.815.2001

o MINISTÉRIOPÚBLICODO ESTADODA PARAÍBA,por sua
promotoradeJustiça,noexercíciodalegitimaçãoextraordináriaquelhefoioutorgadapela

ConstituiçãodaRepública,artigo129, III; pelaLeiFederaln. 7347/85,artigo5°, caput;

pelaLeiFederaln. 8078/90,artigo82, I; e pelaLeiFederaln. 8625/93,artigo25, IV,“a",
vem perante Vossa Excelência:

IMPUGNARA CONTESTAÇÃO

interposta pelo demandado GEAP AUTOGERSTÃO EM SAÚDE

pelosfatos e motivosque passaa expor:

I- DATEMPESTIVIDADE DAIMPUGNAÇÃO

Consoantese depreendedos autos, a decisão para que fosse

realizadaimpugnaçãofoi prolatadaem25dejaneirode 2017(fls. 269),sendoqueo
processoaportou nesta 2a Promotoriado Consumidorda Capital no dia 21 de fevereiro de

2017, fls. 270.

DeacordocomOart. 180do NovoCódigode ProcessoCivil, a União,

osEstados,o DistritoFederal,OsMunicípiose suasrespectivasautarquiase fundaçõesde

direitopúblicogozarãodeprazoemdobroparatodasassuasmanifestaçõesprocessuais,

cuja contagemterá inicioa partir da intimaçãopessoal.Dessamaneira,o Ministério

Públicoapresentouimpugnaçãodentrodoprazolegal. 0p' Mar

pn/\ÍyaW Jusfwa

27,)
el»
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II. Das Preliminares suscitadas

II.1 Da Primeira preliminar: ausência de interesse de agir

A demandada arguiu inicialmente a preliminar de ausência de

interessede agir,añrmandoquea demandaoriginou-sepelareclamaçãode 05(cinco)

declarantesdareclamação,agindoo MinistérioPúblicoalémdesuasfunçõesinstitucionais

funcionandoda advocaciano interessede apenas05(cinco)cidadãosutilizando-seda
Ação Civil Pública.

A preliminarde ausênciade interessede agir perdeseuobjeto, uma

vez que não condiz com a realidade.

A funçãodo MinistérioPúblicoé fiscalizare protegeros principiose

interessesfundamentaisda sociedade,masnãosetratade sersimplesmenteo guardião

da lei: apesarde incluiro aspectoda legalidade,a missãodo MinistérioPúblicovai muito

alémdessecampo.Abrangetambéma guardae a promoçãodademocracia,dacidadania
e da justiça e da moralidade.Além disso, cuida dos interessesda sociedadede uma

maneira geral, principalmente nos setores mais vulneráveis e mais necessitadas de

amparo,comoé o casodosconsumidores,entreoutros.

Nocasoemquestão,o MinistérioPúblicoatuanãosó em proldos

reclamantesque procuraramesta Promotoriadiante de cerceamentode direito de

realizaçãode tratamentode Hidroterapia,mas tambémquaisquer de seus

beneficiáriosque tenhamnegadaa realizaçãode tal procedimento,mesmo
quando houve explícita indicação médica para tal.

Diga-sepor oportuno,que pelosdemaisusuários/consumidoresdo

plano,o IncisoI doart.4° doCDC*reconheceà vulnerabilidadedoconsumidor,umavez
que existe um desequilíbrionas relaçõesentre consumidore fornecedor.

Assim,pretendeo legisladorigualaressarelação,poiso consumidor

é a partemaisfracae deveserprotegido.Apresunçãodevulnerabilidadedoconsumidor
decorre da lei e não admite prova em contrário.

l Art.4°APolíticaNacionaldasRelaçõesdeConsumotemporobjetivooatendimentodasnecessidadesdosconsumidores,orespeito
à suadignidade,saúdee segurança,a proteçãodeseusinteresseseconômicos,a melhoriadasuaqualidadedevida,bemcomoa
transparênciae harmoniadasrelaçõesdeconsumo,atendidososseguintesprincipios:I - reconhecimentoda vulnerabilidadedo
consumidor no mercado de consumo;

2??)
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III. DO MÉRITO

III.1. O ROL DE PROCEDIMENTOS DA ANS APENAS

EXEMPLIFICATIVO: A UTILIDADE DO PROVIMENTO JURISDICIONAL

PRETENDIDODIANTEDANÃOLIBERAÇÃODEHIDROTERAPIA

A requerida alega em sua contestação que o tratamento de

hidroterapiarequeridonãofazpartedo Rolde ProcedimentosestabelecidospelaAgência

Nacionalde SaúdeSuplementar- ANS.E queesterolé deñnidonoanexoda Resolução

que determinacadaprocedimentoque deveou nãoter coberturapelassegmentaçõesde

planos de saúde.

Alegou ainda que ao se inscreveremno plano de saúde, os

beneficiáriostêmplenaciênciadasnormasqueregemo plano,e principalmentenoque

tangea Coberturaqueestádiscriminadaemnormainterna.Asnormasqueregulamentam

osplanosdaGEAPficamdisponíveisparafácilacessodeseusassistidos,sejanositeseja
na Gerência Regionalda Fundação.

Éimportantetecerinicialmentealgunscomentáriosacercadafunção
daANS,assimvejamoso teordoart. 3° daLein° 9.961/2000(quetratadacriaçãoda
AgênciaNacionalde SaúdeSuplementar):

“A ANS terá por finalidade institucional promover a defesa do interesse

públicona assistênciasuplementarà saúde,regulandoas operadoras

setoriais, inclusive quanto às suas relações com prestadores e

consumidores, contribuindoparao desenvolvimentodasaçõesde saúde

no Pais." (grifo nosso)

Depreende-seque a AGÊNCIA NACIONALDE SAÚDE- ANs ao

criar normas gera obrigações para as prestadoras dos serviços de saúde, como

também,entreascompetênciaslegaisdaAgênciadefinidasnoArt. 3° da Lein° 9.961/98

estáa elaboraçãode umRol de Procedimentose EventosemSaúde,queconstituia

referênciabásicaparaa cobertura assistencialmínima obrigatória pelos planos
privados de assistência à saúde.

Os nossosTribunaisSuperiores,vêm entendendoque o Rol previsto

naANSé meramenteexempliñcativo.Oentendimentoé que,sehouv umLaudoMédico,

i
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justificando o tratamento, exame, etc, tal Laudo prevalece sobre o Rol da ANS. Neste

sentido, o Superior Tribunal de Justiça añrma que:

“...Outrossim, vale destacar que a ñnalidade dos planos de saúde é tratar

da doença, resultando qualquer restrição quanto aos procedimentos

necessáriosa cura em inobservânciadas disposiçõesprevistasno Código

Consumerista. Sobre o tema, é uníssono o entendimento de que os

planos de saúde podem estabelecer quais as doenças que serão

cobertas, mas não podem limitar o tipo de tratamento a ser

alcançado ao paciente, sendo abusiva tal limitação..." (AREsp

727781). (grifo nosso)

Deste modo, ao ter seu exame, procedimento,etc, negadospelo

Planode Saúdecoma justiñcativade que elesnãoestãoprevistosno rol da ANS,o

consumidortemo Direitode pedirnasesferasdoJudiciário,queo Planode Saúdeseja

OBRIGADOa custearo tratamentorequeridoe justificadopelomédicoqueacompanhao

Paciente/Consumidor.Asaúdedoconsumidordevesersempreprestigiada,bemcomonão

se deve limitar a quantidadede sessõesde terapia. Em resumo,o tratamento,

procedimentoe medicamentodevemseguirrigorosamentea prescriçãodo médico,pois,

estesimé o proñssionaldevidamentecapacitadoparaapuraro que deveou nãoser

realizado para o restabelecimento da saúde do consumidor.

Em continuidade, impende reforçar a ideia de que, embora caiba à

operadoraa préviaanálisedo procedimentoa ser realizado,apurandoa coberturado

procedimento,não cabe a ela definir qual é o procedimentoa ser designadopara

a segurada, poistal tarefa incumbeao médicoque assisteo paciente, poiseste

é quem detém conhecimento para ponderar a necessidade e conveniência de

cada procedimento,analisandoos detalhesda doençae as condiçõesdo próprio
paciente.

Poisbem,nãohárazãoparao reclamadonãoautorizara realização

de hidroterapiaparaos usuáriosdeseuplanode saúde,diantedeexpressaindicação
médica,umavezquecabeaomédico,conhecedordascondiçõesdopaciente,indicara
melhoropçãoparaa realizaçãodo procedimentoe náoao planode saúde.
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III.2 DO RESPEITO AO PACT A SUNT SERVANDA

Em relação ao pacta sunt servanda, não houve desrespeitoao

contrato.O reclamadoafirmaque os contratosexistempara seremcumpridose que os

beneñciáriosnão demonstraminteresseem respeitar as cláusulascontratuais,

contrariandoas regrasfacultativamentepactuadascoma GEAP,violandoas regrasde boa-

fé objetiva.

O fornecedorutilizao contratode adesãocomouma ponte para a

concretizaçãodo negócioentreele e consumidor,quese vê estimuladopelodesejoem

contratar o que lhe foi oferecidode forma irresistível. O produto e/ou serviço são

oferecidosacompanhadosdocontrato.Comisso,o consumidor,paraestabelecera relação

jurídicacomo fornecedor,tem de assiná-Io,aderindoa seuconteúdo,daí se falarem
contrato de adesão.

A conceituaçãode contratosde adesãoé trazidano art. 54 do CDC,

“caput", é ler:

"Contratodeadesãoé aquelecujascláusulastenhamsidoaprovadaspela
autoridadecompetenteou estabelecidasunílateralmentepelo fornecedor
de produtosou serviços,semqueo consumidorpossadiscutirou modificar
substancialmente seu conteúdo".

É deseressaltarquea Lei8.078/90é a primeiraIeinoBrasila
definiro contratode adesão,o quedestacaa importânciada utilizaçãodestaespéciede

contratonarelaçãodeconsumo,sendoesteo principalmeiodeconcretizaçãodequalquer

negócioqueenvolvafornecedoreconsumidordebens,produtose/ouserviços.

OCDC,noqueserefereaoscontratosdeadesão,revelaa proteção
ao consumidor,princípio inerente à referida lei.

A vulnerabilidadedo consumidoré patentena relaçãode consumo

estabelecidaatravésdo instrumentocontratualde adesão,porquantoeste não possui

forçaparaestabelecerascláusulasa queserásubmetido,tendo,pois,a Ieiquefazersua

proteção,atravésde disposiçõesque garantamo mínimoequilíbrionecessárioparaa

manutençãode umarelaçãode consumoequilibrada.

Com efeito, os contratosde adesãoà planode saúde, por terem

comocaracterísticaa elaboraçãounilateralde suascláusulaspelosentesquefornecemo

serviçodesaúde,conferem,emmuitasdasvezes,certosônusaoconsumidorqueviolam

disposiçõesdo CDCe da própriaIeiqueregeos planosde saúde.

âíis

CÓIS
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O CDC relaciona uma série de tipos de cláusulas encontradas nos

contratosde adesãoque podemser consideradasabusivas,devendo,pois, ser declaradas
nulas.

Tais hipótesessão descritasno art. 51 do CDC, que trás, em seu

bojo, dezesseisincisose quatro parágrafos,sendo o primeiro formado de mais três
incisos.

Grande parte das abusividadesdescritas no referido artigo são

encontradasnoscontratosdeadesãoà planode saúde,asquaisdevemserelididaspara

que se mantenhao equilíbrio na relação entre fornecedor do plano de saúde e
consumidor.

Persistemmuitas práticas prejudiciaisaos direitos dos cidadãos,

inerentesà assistênciapelosplanose segurosprivados,comoporexemplonoscasosde

exclusõesde coberturaparadeterminadasdoenças,entreoutras.

Assim,percebe-seque muitoscontratosde adesãoa planode saúde

sãofirmadossemque,aomenos,sejaefetuadoo prévioexamedoassociado.

Nestescasos, a empresa que explora o plano de saúde e recebe a

contraprestaçãodo associado,nãopodeescusar-seematendernoquefor necessárioo

consumidor,alegandoquea doençaa queprecisasesubmetera tratamentopreexistiaao

contrato.Nãoháquesefalartambémemomissãonasinformaçõesdoassociado,visto

queé deverdoentefornecedordoplanodesaúderealizartodososprocedimentosde
exame para se diagnosticara situaçãode saúde do consumidor.

Nãopodea empresase aproveitarda situaçãode desesperodo

consumidorparaacrescentarônusa este,como intuitodeeximir-sedeseusencargos

obrigatórios.Nessescasos,o queselevaemconsideraçãoé a situaçãoclarividentede

vulnerabilidadea que o consumidorestáexposto,umavez que a saúdeé um direito
fundamental social de todo cidadão brasileiro.

Alémdisso,é inquestionávelque, diantede solicitaçãomédica,o

planode saúdenegueautorizaçãoa procedimento,umavezqueo planode saúdenão

podedeterminara formamaisadequadaparatratamentodo paciente,estedeveser

determinadopelo médicoque o examinou.

2156

“V”
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Desta forma, o Tribunal de Justiça de Pernambuco entende que:

"Apelação Civel. Plano de saúde. Incontinência urinária. Negativa de
cobertura. Operadora de Plano de Saúde de Autogestão. Aplicabilidade
do CDC . Alegação de inexistência de cobertura no rol da ANS. Não
configuração. Dano moral. Indenização. Apelação não provida. Decisão
unânime.1. Há entendimento pacífico no STJ de que a relação de
consumo caracteriza-se pelo objeto contratado, no caso a
cobertura médico-hospitalar, independentemente da natureza
jurídica da entidade prestadora dos serviços. Aplicabilidade do
CDC . 2. Cabe aos profissionais de saúde avaliar o quadro clínico
de seus pacientes e com base nisso, indicar-lhes o melhor
tratamento. No caso em tela, o médico do segurado prescreveu o
tratamento cirúrgico em questão como forma de lhe fornecer
suporte clínico necessário à cura do seu quadro clínico.
Precedentes.3. A recusaindevidaà coberturamédicaensejareparaçãoa
título de dano moral. 4. Valor indenizatórioñxado em R$ 5.000,00,em
coerênciacom a intensidadedo dano, com o porte sócioeconômicodas
partes e inferior aos parâmetros adotados pelo STJ e por esta Corte em
casos análogos. 5. Recurso apelatório não provido. Decisãounânime." TJ-
PE - Apelação APL 4059274PE (TJ-PE) (grifo nosso).

III.3 DA RESPONSABILIDADE DA GEAP - FUNDAÇÃODE
SEGURIDADE SOCIAL

A requerida alegou que é uma entidade privada que administra um

plano de saúdecom coberturasespecíñcas,as quais são cobertaspor meio de

contraprestaçãopecuniária,sendoquea aplicaçãodessesvaloressomenteé possívelpor

contada GEAPnão visar lucroe ser administradapor representantesdos próprios

assistidos,e por contadissonãopodeser obrigadade todoe qualquerprocedimentoou

medicamento.Afirmouaindaque deve-seimputarà UniãoFederalà obrigatoriedadede

fornecimentoe coberturauniversalparatodososcidadãos,garantindoa saúdede todos.

Ocorre que a Organizaçãodas autogestõesé voltada para o alcance

de um objetivocomum,verificadonosestatutos:a assistênciaem saúde,ou seja, os

serviços a que tem acesso os beneficiários são, de fato, ofertados no mercado de

consumo,havendosimetriae vulnerabilidadediantede umarelaçãoparitária,originadado

vinculoentreo associadoe a autogestão,desenvolvendo-seemambientede mercado.

Para o STJ, todas as operadorasestão submetidasao Códigode

Defesado Consumidor,sendoirrelevantea naturezajurídicada entidadeque presta

serviçosde saúde.Mesmoem operadorassemñns lucrativos,a relaçãode consumo

caracteriza-sepelo objeto contratado, que é a cobertura médico-hospitalar.
la Mira

Prlscgmmolo

Sã??
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Nessesentido, destaca-sea Súmula469 do STJ dispondoque:

“ApIica-seo Códigode Defesado Consumidoraos Contratosde Plano

de Saúde".

A súmulaconsolidao entendimento, há tempos paciñcadono STJ, de

que:

“A operadora de serviços de assistênciaà saúde que presta serviços
remunerados à populaçãotem sua atividade regida pelo Código de
Defesa do Consumidor, pouco importando o nome ou a natureza
juridica que adota". (Resp 267.530/SP,Rel. Ministro Ruy Rosado de
Aguiar, DJe 12/3/2001).

Dessa maneira, independentemente de a GEAP ter caráter de

Autogestão, não só a União Federal mas também os planos de saúde tem

responsabilidade de fornecer os procedimentos médicos necessários, solicitados por

médicosconhecedoresdo que realmenteo paciente necessitapara sua melhoriae

restabelecimento da saúde.

III.4 DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE

RESSARCIMENTO DE VALORES PAGOS PELO PROCEDIMENTO DE

HIDROTERAPIA QUE DEVERIA SER CUSTEADOPELOPLANODE SAÚDE

O tratamento mencionado não envolve a realização de

HIDROTERAPIApor vontade própria do usuário, mas decorre de recomendação médica

com vistas a melhorar sua precária qualidadede vida.

Alega o réu em suma, que é impraticável o pedido de repetição de

indébito no presente feito.

Cabe salientar que o próprio Código de Defesa do Consumidor, no

parágrafo único, do art. 42 asseveraque:

“O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à
repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em
excesso, acrescidode correção monetáriae juros legais, salvo hipótesede
engano justificável."

A operadora do plano de saúde, na condição de fornecedora de

serviço,deve responderperanteo consumidorpelosdefeitosem sua prestação.Nos

planos de saúde, a própria operadora assume, por meio dos proñssionaise dos recursos

;ola
t ndaM
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hospitalarese laboratoriaisprópriosou credenciados,a obrigaçãode prestaros serviços.

O plano de saúde tem o dever de reembolsaros gastos havidoscom

as despesasmédicas,umavez que houvesolicitaçãode médicocredenciadoque sabeo

melhor tratamento indicado para os pacientes. Além disso, foi constatado em um dos

casosque a pacientejá fazia hidroterapiahá O4(quatro) anos e posteriormenteo mesmo

passou a ser negado pelo plano de saúde. Se todos os usuários detentores do plano de

saúdeGEAPtêmseusprocedimentosautorizadosdurantemuitotempo,e coma presença

de solicitaçãomédica, depoister que arcar com as despesasmédicassem qualquer

justificativa de negativa é no mínimoum desrespeitoà saúde e vida do consumidor.

Dessa maneira, quando existe expressa indicação médica e mesmo

assim ocorre a negativa de exame por parte da operadora do plano de saúde, o

tratamento pago por seus contratantes deve ser reembolsado, uma vez que quem paga

um plano de saúde não compraapenasprestaçõesmateriais,palpáveisou facilmente

redutíveis à expressão pecuniária. Compra-se sossego, tranquilidade, sensação de

segurançae de proteção para si e para os dependentes.

Dessa forma, é inegável o direito dos consumidores à

restituição do valor indevidamente cobrado, em dobro.

111.5 DA EXISTÊNCIA DE DANOSMORAIS À COLETIVIDADE

A presente demanda visa reparar os danos causados pelo Plano de

saúdeGEAPao incorrerem prestaçãoinadequadade serviçosmédico-hospitalares,diante

de negativade realizaçãode hidroterapia,mesmocomsolicitaçãode médicocredenciado,

ocasionandolesõesaos consumidores,entregues a sua própria sorte.

É da vontadedo Estado,expressano art. 4° do CDC,queo
consumidortenhasuadignidadee seusinteresseseconômicosrespeitadose protegidos.

Ao pretender se sobrepor às normas de ordem pública e se escusar

de seucompromissode garantiraosconsumidoresserviçosmédicosadequados,alémde

provocar danos materiaise morais na esfera individual, o requerido também causoudanos

moraisà coletividade.Nãohá comose ocultara perplexidadee indignaçãoque conduta

dessa natureza provoca na sociedade.

Esses sentimentos negativos, de revolta, inconformismo e

desrespeito, experimentadospelo consumidorna esfera transindividual, caracteriza o dano

a a MoraisMaroja
PromotordeJustiça

@É
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moral coletivo, perpetrado pela demandado.

Dano moral, no dizer de Minozzi, citado na célebre obra de Aguiar

Dias:

“...não é o dinheiro nem coisa comercialmentereduzida a dinheiro, mas a
dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral, em geral
uma dolorosasensaçãoexperimentadapela pessoa, atribuída à palavra dor
o mais largo significado."

Sérgio Cavalieri Filho, adaptando o conceito de dano moral à

Constituiçãode 1988, asseverouque:

“Danomoral,à luzda Constituiçãovigente,nadamaisé do queviolaçãodo
direito à dignidade. E foi justamente por considerar a inviolabilidade da
intimidade, da vida privada, da honra, da imagem corolário do direito à
dignidade que a Constituição inseriu em seu art. 5°, V e X, a plena
reparação do dano moral."

A reparação do dano moral coletivo é direito básico do consumidor,

previsto no art. 6°, VI do Códigode Defesado Consumidor,in verbis:

“Art. 6°. São direitos básicos do consumidor:

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais,
individuais, coletivos e difusos;"

No caso em tela, indubitavelmente, a negativa da realização de

hidroterapia, requisitado por médico credenciado, responsável técnico pelo tratamento

mais indicado ao paciente, o plano de saúde GEAP colocou os consumidores em uma

situaçãode mora e prejuízo no bom andamentodo tratamento.

A consequênciade toda essa problematizaçãoé a incertezae o

desespero por parte dos consumidores,gerando transtornosfísicos e psicológicos

decorrentesda má prestaçãode serviçose a necessidadede suaconcretização.

No que pertine ao valor da indenização, é de se consignar que

embora a lei não estabeleçacritério objetivo para sua aferição, a doutrina e a

jurisprudênciavêm prestandograndecontribuiçãopara o desenvolvimentodo tema no

direitopátrio.Atendênciaqueé resultantedotrabalhodadoutrinae dosTribunaisaponta

no sentido de que, para o arbitramento do valor da indenização,mister se levar em conta

o desvalor da condutaquestionada,o potencialeconômicodo ofensor e a condição

econômicada vítima.Isso, paraque ao mesmotempose ofereçajusta compensação

econômicaao ofendidoe se desestimuleo ofensora praticaroutrasviolações.

Diante de tais circunstâncias, levando-se em conta que a conduta
oraisMarola

priscvlla eJustica
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denunciada é de grande repercussão para a coletividade consumidora, gerando enorme

sentimento de reprovação naquele meio e tendo em vista que a situação econômica dos

requeridos vem sendo altamente favorecida - pelo não custeamento através do plano da

realização do tratamento de hidroterapia, entende-se que o valor da reparação moral à

coletividade a ser arbitrada por este juízo, sob pena de não se alcançar o efeito

pedagógicoque emana dos fundamentosque explicamo institutodo dano moral.

IV- DO PEDIDO

Diante o exposto, requer o Ministério Público, através da Promotoria

de Defesado Consumidor,a rejeição das arguições apresentada pelo promovido, a

manutenção da decisão liminar e, no mérito, que seja julgado procedente o

pedido contido na inicial.

Termos em que, pede deferimento.

João Pessoa, 03 de março de 2017.

M) ã

.V
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. Especiñqtlentaspartesasprovasqueeventualmentepretendamproduzir.noprazode 10 (dez) dias._justificando-lhesa pertinência.
Decorrendoo prazo, venham-meos autosconclusos.oportunidadeem que será

procedidoao saneamentodo processo.nostermosdo art. 357 do CPC. ou aojulgamentoda
lide. nos termos do art. 355 do CPC.

P. l. Cumpra-se.

João Pessoa.08de março de 2017.

Gabriella de r¡ 0 yra el aoiNóbrega
.luiza de Direito Auxiliar
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CERTIDÂQ
' l

k_Cerrtiticoqueinàtadataexpedia n°.33/2017,referenteao
I despacho/sentençadefls. g¡[jm.

O referidoé verdade,doufé.

â
Priscila Mendes Amarante

Analista Judiciária

João Pessoa, 19/04/2017.

Ó e CERTIQÃO

Certificoquenostaíñdatafoipuotioadaa n°.
.__.* Oreferidoéverdade,doufé.

João Pessoa, 25/04/2017.

Priscila¡MendesAmarante
Analista Judiciária
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DIÁRIODAJUSTIÇA- JoAoPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇAOISEGUNDA-FEIRA,24DEABRILDE2017
24

Wlllam Rodrlguel De Ollvalra 014713 - Pa - 21; Wllaon Salas Balchlor 017314 - Ce - E7, 705: Wllaon
Furtado Roberto 012100 - Pb - 30, 00, 04. 100, 113.142.1003:WIIson Sala¡ Belclllor 017314 - A - 44, 00.
70, 00, 00. 07, 90,100, 110.120, 132.110.140.I77.100, 200. 307. 213. 240, 240. 254, 4M. 400. 400, 404.

474. 402. 400, 021. S30, S01, 002.303, 004, 000.031.000,71”, 710, 700, S03, MS,030,1104, 113,113.
1100: Wlloorr Salea Balchlor 017314 - Pb 05. 17. 701. 775. 770. 717. 770. 770, 700, 701, 702, 703, 704, 706.
707. 700. 700. 7M, 701, 700, 704, 705, 700. 700, 000, M1, 002. 003. 004, 005, 000, 007. 000, 000, 010. 013.
041,1041'WlIy Annla Faltoa rboaa 016666 - Pb - 200; Wytatyana Gulrlno AIvas Monteiro 021017 - Pb
- 903: Yanara Ja I asu P Ver 015271 ~ Pb - 200. 331; Yanko Cyrlllo Flllre 011004 - Pb o236; Yun KI Lee
131093 - Sp r 57 url Marques Da Cunha 010001 - P0 r 24: Yurl Paullno Da Mlranda 000440- Pb r 100;
Yurlclr Wlllandar De Azevedo Lacerda 017127 - Po c 1170, 1194: Vuaur Aaavado Da Ollvalra 013057 - Pb

- az; Zellten Marques De Melo 000041 - Pb c 1220; Zanlldo Oonoalvaa Da Mendonca 012733 - Pb - 90;

Illma De Vasconcelos Barroa 000030 - Pb r 203: Cavalcantl De Lucena 004103 - Pb - 410

_à NOTASo¡FORO
IA. VARA CNEL DE JOAO PESSOA NF 033/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
@O1 Processo: 0001334-7220123152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL SIA ADVOGADO: W7I47A DAVID SOMBRA PEIXOTO. REU: F E A ORAFICAE EDITORA

LTDA ADVOGADO: 010220PB LINCOLIN DE OLIVEIRA FARIAS. REU: FERNANDO ANTONIO CAS-

TRO ADVOGADO: 010220PB LINCOLIN DE OLNEIRA FARIAS. REU: MARIA ARMELE COSTA CAS-

TRO SANTOS ADVOGADO: DISMOPB LINCOLIN DE OLNEIRA FARIAS. Despacho: A eepeclñcacao
da provas que pretendam produzlr em eudlencla dentrode 10 dlaa.

00002 Processo: 0001704-B7.2013.B15.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARGARIDA DE ALMEI-

DA CRUZ ADVOGADO: 017071 PB MELISSA MARGALLEN . OIZHPB DANILO CAZE BRAGA DA

COSTA SILVA. REU: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL ADVOGADO: 100011SP
NELSON PASGHOALOTTO. Despacho: Intima-sesopre o laudo de fls 54l55,ouçam-aa ae partes,am 10
(dez) dlaa.

MW! Processo: 0001847-9220123152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IANCO JOSE DE OLIVEI-

RA CORDEIRO ADVOGADO: 011$PB IANCO CORDEIRO. Deapeono: Intlme-aa Indeflro o pedldo da
11s. 106/105. Intlrne-aa e pena autora para. noprazo 15 dlss. msnlreatar pracleamante sobre aa
correspondsncras devolvidos¡ ea III. 91/95. requerendo o que entender da dlrelto.

00004 Processo: 001235103 20150152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA DA

SILVA ADVOGADO: 2074$A LUIS CARLOS DE MORAIS. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADVOGADO:

011070PB PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI. Despacho: ' " a promovante para apostar aos
auto¡ e prova requerida em 15 dlaa. bem como eapecrrlcar aa provas que pretende produzIrJntima-ae o
promwldo para. em 15 dIae, enpeclflcar provas. Vlde despacho de fIa. 59

M005 Processo: 001B51&31.2009.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BRADESCO SEGUROS

VIDA E PREVIDENCIA SIA ADVOGADO: 017314PB WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: lntlme-
¡aSobre a petiçlo de flalsalteejndicando uma posalbllldade da acordo entre a¡ partesJale e parts
promovlda.am 15 (quinze) dlaa.

WM Processo:0010709-2120100152001 « PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMPRESA DE TELEVISAO

DE JOAO PESSOA LTDA ADVOGADO: GIHSPB AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE .
011420PB LUCIANA DE ALBUGUEROUE CAVALCANTI. AUTOR: JORNAL CORREIO DA PARAIBA
LTDA ADVOGADO: 01H01 PB SABRINA PEREIRA MENDES. AUTOR: RADIO FM CORREIA DE JOAO

PESSOA LTDA ADVOGADO: 013251 PB SABRINA PEREIRA MENDES. AUTOR: RADIO SANTAMARIA

LTDA ADVOGADO: 013201PB SABRINA PEREIRA MENDES. AUTOR: RADIO E TV CORREIO LTDA

ADVOGADO: 013251 PB SABRINA PEREIRA MENDES. REU: NORCLINICAS INTERMEDICAS ADVO-

GADO: UNIT/PB EVELINE RRA PAIVA, M0770BA MAURICIO BRITO PASSOS SILVA. Despacho:
Intima-ea aa partes para indlcaçlo de assistentes Iecnlcoa e aprelentaçln da quasltol. em 15 dias. na
forma do §1° do art 465 do CPC.

WUY Proceeeo: 0019219-0720003152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDIANE OLIVEIRA

CARLOS DE LIMA ADVOGADO: MTIOISC MARIO MARCONDES NASCIMENTO , 0ü034PB KARIME
SILVA SILVEIRA . 013001 PB ROCHELE KARINA COSTA DE MORAES. AUTOR: MARIA DE FATIMA

PEREIRA FREIRE ADVOGADO: 0117701812 MARIO MARCONDES NASCIMENTO , ÉÉAPB KARIME
SILVA SILVEIRA. AUTOR: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE LIMA ADVOGADO: 111770186 MARIO

NASCIMENTU . 0BOS4PB KARIME SILVA SILVEIRA. REU: FEDERAL SEGUROS SIA

ADVOGADO: 0101MPB EMERSON REGA DE MEDEIROS ,013410PB HENRIGUE TENORIO DOU-
RADO .OIMBZPB MIGUEL MOURA LINS SILVA. INI RESSADO: CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5/
A r. 012100PB . CISC EDWARD AGUIAR NETO. Despacho: ' “ Mantenha e
deualo vergamda por seu¡ proprio¡ IundamentotDefIro opedldo de dllaclo de prazo. devendo a CEF ser
Irrllmada para. em eo dlss, manlreefar seu Interessa de Intertalr no ralto conclustvamema.

00000 Processo: 002934652.2013.016.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: CIA FABRIL LEPPER ADVO-

CAPITAL

GADO: 00050380 LIA GOMES VALENTE. I' ^ “ a parte r pare ea
acerca do pedido da denlntsnclecom os fundamentar, no prazo de D5 dlaa. salientando-re qua n ¡Ilsnclo
Importar¡ em anuencla tácita.

M300 Processo: 00000427320010152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RONALDO GOMES DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 012101 PB JOSE HELIO DE LUCENA , 010077PE ROSANGELO XAVIER DO

NASCIMENTO . 01 S077PE ROSANGELO XAVIER DO NASCIMENTO. Deapecho: IntIma-ae a parta
promoventa para, no prazo de 5 dlaa. manlfaatar lrrtarasaa naproceaaarnento do falto, sob pane da
axtrnçño a arquivamento.

M010 Processo: 0032324-1220135152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR' VERIDIANA FERREIRA

DOS SANTOS ADVOGADO: 014700PB RODRIGO MAGNO NUNES MORAES. Despacho: lntIme-ea
Sobre a certldlo de Ila. verao. ouça-ne c autor am 05 dlaa.

neon Processo: 0033166-6020113152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VILBERTO ALVES DA

SILVA ADVOGADO: 01 MOOPB ROGERIO MIRANDA DE CAMPOS. REU: MOTO HONDA DAAMAZON IA
LTDA l' . 01h22?! LARYBSA LAVRA MA EDO PEDERNEIRAS , 01 4071 PE VALDSON FAL-
CAO NEPOMUCENO. Despacho: Intima-ae Intlmem-aa ea panae para, em 15 dba. para Indlcar aceleran-
te tecnico. apresentar queeito¡ ou argulr o lmpadinrerrto ou e euspelclo, se foro caso

00012 Processo: 0045415-7220110152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: PORTO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS ADVOGADO: MSMPB DIANAANGEIJCAANDRADE LINS. REU: GILVAN MOUZI-

NHO FELIPE ADVOGADO: 01 0077PB MILANNV PEREIRA GOMES CABRAL LIMA. Despacho: A espe-
clflcacao de provas que pretendam produzlr em audlsncla dentrode 10 dlaa.

@O13 Processo: 005775421201401 5.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: AECIO POLA FERNANDES

. IMTMIAALEXANDREAUGUATO FORCINITII VALERA. 0M3G4PBJURANDIR PEREIRA

DA SILVA , 0107IIPB ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA. Despacho: Intlma-se a pane
autora para, no prazo da 5 dlaa. comprovar a autortzaçlo rndivldual e expressa ao IDEC para o ajuizamen-
to da ação coletiva em :eu lavar.

M1114 Procoaao: 0050414-2320143152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDVALDO MENDES DE

BRITO JUNIOR ADVOGADO. 01 14IOPB LILIAN MARIA DUARTE SOUTO. Despacho: IntIme-ae o advo-
gado da parte autora para tomarciancla do despacho de 115.58 e requerer a Inclusão deste falto no Mutlrlo
DPVAT que acontecera nome¡ de melo, nerta capital

0MB Procesao: 0058500-3520128152001 - EXECUCAO DE TITULO E REU: N CJOIAS LTDAADVOGADO:
01MB AMANDA LUNA TORRES . 01M07PB MARIA DO ROSARIO MADRUGA DE GUEIROZ. Das-

pactro' Intrrne-se a parte executada para ae manlteatar acerca do auto de penhora a II. 47 a requerer o que
entender de dlrelto, no prazo oe 05 dlaa.

W010 Processo' 0067058-1320140152001 - ACAO CIVIL PUBLICA REU: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

ADVOGADO: MUMDF MARINA SANTAROBA B. DE SANT ANNA. Despacho: Aaapedrlmcso de provee
que pretendem produzlr em audlencls dantrode 10 dlaa.

00017 Processo: 0078941-8420120152001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: OTILIO NEIVA COELHO
JUNIOR ADVOGADO: 011l00PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA . 013500PB DANIEL
SAMPAIO DE AZEVEDO. Despacho' Intima-ae a pane autora para, no prazo da 10 dlaa. ae manlresrer
acerca da posalvel ^ ' da doa ,. a

00010 Processo: 0001030-05.2012.015.2001 - EMBARGOS AEXECUCAOAUTOR: N C JOIAS LTDAADVOGA-
DO: 011500PB RINALDO MOUZALAB DE SOUZA E SILVA . 01MO0PB AMANDA LUNA TORRES.
Despacho' !nome-se a pane autora para, no prazo de 10 dlaa. aa rnanlrastar acerca da ponlval aurencia
da lntaraaaa processual, fmapandencla ou colas ;ulgaoa

&010 Processo: 0137754702001 .0152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SONIA STANKEVIS MAR-
TINS / AUGUSTO r I O . #31 7PB CARLOSJORGE MOURA.

Despacho' Intima-sa a pane autora para comparecer n Secretaria e aeslnar o auto de adludlosçlo:
MMO Processo: 0702074-77.2007.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ABELARDO JOSE COUTI-

NHO DE ARRUDA ADVOGADO: 012070PB ANDRE ARAUJO CAVALCANTI . 011B70PB GEORGE S.
RAMALHO JUNIOR. P A " provas que , produzlr em dentro-
de 10 dlaa.

4A. VARA CNEL DE JOAO PESSOA NF 070/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01h21 Processo: 000290044201531 5.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: LUANAAVELINO FERREI-

RA DE LIMA ADVOGADO: 01S220PB MARCELLO VAZ ALBUQUERQUE DE LIMA. AUTOR: NATALIA
FERREIRA GALVAO ADVOGADO: 010220PB MARCELLO VAZ ALBUQUERQUE DE LIMA. REU: SEGU-
RADORALIDER DOS CONSÓRCIOS ADVOGADO: MSQSBA AYRES MARTINS DE OLIVEI-

RA. Santanna: Pedido julgado procedente V|atoa.etcI,..)p/condanar SEGURADORA LIDER DOS CON-

PueucAcAo: TERÇA-FEIRA,25 DEABRILoe 2017

SORCIOS SEGURO DPVAT SIA ao pagto R5 13.500,00....Cond.a re ao pagto honoradvartsltradoa arn
20% sobre valor da condenacaoWPRl.

0M22 Processo: 0007009415201 3.01 5,2001 - ACAO CIVIL PUBLICA AUTOR: ASSOCIACAO DE DEFESA DOS

DIREITOS DOS PROPRIETARIOS DE VEICU ADVOGADO: 207S11SP WALTER EULER MARTINS.

REU: BANCO BRADE SOO SIA ADVOGADO: 01471 !PE WILIAM RODRIGUES DE OLNEIRA. Santanna:

Vlatpaptct...) P da ,. aoaomos termos art 485,VIlI,CPCl
15 Custas de IeI..,PRI.

00023 Processo: 0000015-5320150152001 - PROCEDIMENTO SUMARl0AUTOR. JOSE VICENTE DO NAS-

CIMENTO ADVOGADO: 013027PB FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA , 011BOPB ANA RAQUEL DE

SOUZA E S. COUTINHO. REU: BRADESCO SEGUROS S/A Sentence: Julgo axtlnto o presente proces-
eo sem julgamento do marlto Vlatoamtcr...) Noa tarmoe en 267.VlII.CPC. Deflro pedldo da folheue.

PRI. Custas ax lageSem honorerlos sucumbenclalaxando em vista que nao rol angularlzada a relacao
processuelwPRl.

M024 Processo: 0012457-33.2013.B15.2001 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: PAULO SERGIO DINIZ

GARCIAADVOGADO: M7N4PB VALTER É MELO .01$1PB VURI MAROUES DACUNHA . 01707lPB

DEVID OLIVEIRA DE LUNA. REU: BV FINANCEIRA SIA ADVOGADO: 010000B GUILHERME MARI-

NHO SOARES .ONÉHPBJULLVANNAKARLLAVIEGAS ALBINO . 014004CE TEREZA CRISTINA PITTA

PINHEIRO FABRICIO. Sentence: Pedldo Julgado parclalmente procedente \llatos,etc(. .) Com fulcro art
4B7.I,CPC/15.p/dafarm,devoIucaoJormaaImpIee,valores papo¡ a tltulo taxa admñ¡ 130,00..,,Cono.pena
venclda custas procaelhononadmarbltradoa R¡ 1.000,00...,PRI.

0N20 Processo. 0015I51-72.2013.0I5.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MOACIR JACINTO DE

SOUZA ADVOGADO: 0110MPB MARTINHO CUNHA MELO FILHO. REU: MAPFRE VERA CRUZ

SEGURADORA SIA ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO X ALBUGUEROUE. Dea-

pacho: Embargos VIetos.etc(...)Isto poatoACOLHO os embargos de declaracaopom rulcro an 1022.0176/
15,plmodIrlcar oeolaaona fudamenucao e dlapoeltlvo. na 1orma aclma consuma e em negrito. P.I

00020 Processo: 0010%2-13.2013.B15.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. JEOVANEIDE SILVA DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 010230PB NEUVANIZE SILVA DE OLIVEIRA. REU: BANCO ITAUCARD SIA

Santanca: Pedldo lulgsdo parclalmenteprocedenta VIatoa.atc(,.,)Com Iulcro art 4B7,I.CPCI15,p/
datarmdavolucaojorma atmplaa,...,R$ 5.344,00....Cond.pane vsnclda em custas processual: e hono-

rerloa advarbltradoa R3 1.000.170 .

0W7 Processo: 002047543201351520 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: AURINEIDE MARIAGOMES

SEIXAS ADVOGADO: 01 3442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU' BANCO ITAUCARD S/AADVOGA›

DO: 017314PB WILSON SALES BELCHIOR. Sentenca: Pedido julgado procedente VIstos,e1c(...)Com
estalo art 261ml .c/c art 355.CPC.cond.promovldo ax|oIr,15 dlaapontrate flnanclamente

rnnn nlnnln nm gugu¡ . _ .m (n. rula pm_
0%! Processo: 0023533-5420130152001 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: JOAO PAULO DE SOUSA

PONTES ADVOGADO: 01M37PB RAFAEL DE ANDRADE THIAMER. REU: BV FINANCEIRA SIA ADVO-

GADO: M1 141ACELSO DAVIDANTUNEB . 0107IIBA LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO .0107NBA

LUIS CARLOS LAURENCO. Sentence: Sentenca homolegatorla Vletoaetcr...) Aa 11s 117/1 1B,surtIndu os
ataltoe Iagetmcom a reeoluoao marltomos moldae an 4B7.IIl-b.CPC/15. Custas na forma IeoaLHonorarIoa
con1orme pactuado no acordo. PRI.

0W20 Process 0023533-54.2013.8I5.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU' HV FINANCEIRA SIAADVO-

GADO:M1141ACELSO P I "E ' .

LUIS CARLOS LAURENCO. Deapacho: lntlma-se O banco promovldo para falar sobre a petlceo de 11s
119/120, no prazo de 15 dlaa.

MIDI) Processo: 0031161 4420110152001 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: SILVIA MARIA LEAO SAA-

DS ADVOGADO: 0I24BOPB FILIPE SAAÉ CARVALHO , 010700PB TARIK GOMES PEREIRA . IIBOWPB
CARLOS ROBERTO PEREIRA DE SOUSA. REU: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO: 01 SSODDFJOSE RODOLFO ALVES DA SILVAJR , 030140DF ARNALDO CARDOSO DE
SOUSA JUNIOR. Sentenca: Pedldo julgado parclalmanta procedente VIatea.etc(,..)Cpm astelo art
4B7.l,CPC/15 c/c CDQapenae p/conIIrrnsr eisltos declaao snleclpatdrla tutela (Ila 24/2e),0ond.empreaa
vencloa pagto cuetae/honouucumbllxsdos RS I.200.00,...PFII.

0W01 Processo: 0031192-1 7201331520111 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ITAU UNIBANCO SIA ADVO-

GADO: 021070PE BRUNO HENRIQUE DE OLNEIRA VANDERLEI. REU: VHWH CORRETORA DE

SEGUROS LTDAADVOGADO: 014l20PB SAUL BARROS BRITO. REU' MANOEL NERY NETO Senten-

ca: Santanna homologatorla VIItos.etc(...)Aa Ila e2l7e.aunlnde oa afeltoe Iaqalmcom a reaolucao da
merlto procesaomos moldes an 4e7,IlI-h,NCPC, Custas na rorma Iegalmonorarloe conrorma pactuado
no acordo. PRI.

Q1032 Processo: 00426754420118152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE FLAVIO FONSECA

ADVOGADO: M0424PB AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACO-

ES SIA . OMSSSPE CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Sentenca: Padldo julgado improce-
dante VIstos.etc(...) No¡ moldes an 4a7,I,CPC/15..,Cond.o autor em cuataaprocealhcnonedmerbltrados
R3 B00.00.,..PR|.

00033 Processo: 00476614020110152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALESSANDRA SCARANO

GUERRA ADVOGADO: 011700PB ELINALDA COSTA DE ANDRADE. REU' UNIMED JOAO PESSOA

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA ADVOGADO: 011105PB ANDRE LUIZ CAVALCANTI

CABRAL , o11100PB MARCELO WEICK PDGLIESE. Sentenca: Pedido Iulgedo parcialmente procedente
vlstoa,etc(,..) Corn eatelo an 4e7,I,cPC/15....apenaa plconftrrna eaerattoa daclsao armclpatorla tutela
(1Is 84/05).Ccnd.a empresa vanclda ao pagto cuataalhonouucumbrlxadoe Rs 1.20o.00...,PRI,

00034 Processo: 0050711 -75.2013.015.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: REGINALDO COSTA DE

MEDEIROS ADVOGADO: 014040PB RODOLFO NOBREGA DIAS. REU: BANCO BV FINANCEIRA SIA

ADVOGADO: 112400SP ALEXANDRE PASGUALI PARISE , 15S574SP GUSTAVO PASQUALI PARISE.
Santanna: Pedldo ¡ulgado Improcadanta VIatoa.atc(.,.) Com fulcro art 4e7,I,CPCl15,o pedIdo revlsao
oontratuaLhem como demais pedldoamcandautor custas proces/honor advarbltradoa RS 700.0o...,PF1l.

M030 Processo: 0I15900-34.2012.S15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARTA DOS SANTOS

SOUZA ADVOGADO: 0140MPB VICTOR HUGO DE SOUSA NOBREGA. REU. BANCO DO BRASIL SI

A ADVOGADO: 035270PR MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO. Sentenca' PedIdo |ulgade procedente
VIstoa.etc(...)Com eetelo an 209,l.c/c an 355,CPC,coneIderando Ia Iatlarelta a exlblcao extratos
aollcltados. ...Condpromovloo em cuetaee deepproceseuala am face eucumbencla.Entretantu.palo:..PRl

00030 Processo: 0200608-8020135152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' REGINALDO GUEDES

MARINHO ADVOGADO: 01E112B MARISETE FEDRIGO , 01210IPB WILSON FURTADO ROBERTO.
REU: HANNOVER FAIRS SULAMERICA LTDA ADVOGADO: 021210PB PEDRO SIMOES PEREIRA

DALIA. Sentanca. Pedido ¡ulgadp parcialmente procedente Vistometc( .)Com fulcro art 5",X.CFIBB e an

4e7.I,CPCl15 e dameladllpoaLel9.610BB.p/cond.promavIdaa dancemorslmRs2.000,00.,.Aobrlgacao
fazer deve ser reallzads 30 dlaaaob pena multa oIsrIa...PRl.

4A. VARA CNEL DE JOAO PESSOA NF 071/17 (INTIMACAO: ART. 286 DO CPC).
M037 Processo: 0003427-4220113152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSINEIDE JORGE DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 004000PB SOSTHENES MARTINHO COSTA. Despacho: InIIma-ea (. I abro
vista do presente falto s pane autora. para falar sobre o wnteudo do deapecho/declaao de ha 198. no
prazo de 15 dlaa.

M! Processo' 004415155002011 .0152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA LENI DE ARAUJO

BRUM ADVOGADO: 013000PB JOSE DIAS NETO . 007302PB CARLOS HENRIQUE MOUSINNO CAL-
DAS. REU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SIA ADVOGADO: ISOMSSP FERNANDA VIEIRA

CAPUANO . MNMPS FABIANO MIRANDA GOMES. Despacho: Intlma-ae Aa panee (autor e reu) p/ee
manlrsetarem sobre a penhora nos eutoaam 15 dlaa. requerendo o que entender de dlrelto.

0M!” Processo: 005I375-5B.2003.815.200I - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO AUGUSTO

ARAUJO DA CUNHA ADVOGADO: 123023RJ RAFAEL RODRIGUES COELHO . 01Th4PB FABIANA
MARIA F I DA COSTA. 014237PB RAFAEL RODRIGUES COELHO. REU: HAMILTON JOSE HILUEY
AGRA ADVOGADO: 011313PB DANILO DE SOUSA MOTA. REU: SILVANA ATAIDE HILUEY AGRA

Despacho: Intima-se (...) Abro vIsta do presenta felto ea partes (autor a reu), para Ialar sobre o conteudo
do expediente/poucas de fla 1001/1003, no prazo de 15 dlaa.

00040 Processo: 07402S5-59.2007.BI5.200I - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. LINK CELULARES E

DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS LTDA ADVOGADO: MOMSPB IRIO DANTAS DA NOBREGA .
MIMSPBNIVEADANTABDA .P ' “ Dlerrtada "- "I

se s parte axaquentemo prazo da 10 dlaa. Indlcando outros bens paesrvels de conetrlceo ¡udlclal

4A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 072/17 (INTIMACAO: ART. 238 DO CPC).
É41 Processo: 0012107-4020110152001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: CAIXA DE PREVIDENCIA

DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PRE ADVOGADO: 037W7PR PAULO FERNANDO PAZ

ALARCON. Despacho' lntlme-ae (...) Abro vma de presente feno a pane autora. para IaIar sobre o
conteudo do expeoIente/petlcao de Ila 2245160. no prazo de 15 dlsa, ,

0N42 Processo: 0025151-3120135152001 - PRXEDIMENTO ORDINAR AUTOR* IVAN CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE ADVOGA .010400PB DE ALMEIDA FERNA "IES. Despacho IntIme-se
(...) abro vlsta do presente falto e parta autora. para reler aobr eo conteudo do despacho/decisao de 11a
143, no prazo da 15 dlaa.

W421 Processo: 00600T0-9S.20I4.BI5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JONH ANDERSON DE

MOURA GOMES ADVOGADO: MBTÍSPB NALLISON GONDIM DE OLNEIRA NOBREGA. Despacho:
Intima-ee (...) abro vIata do preeenta falte a pane autora, para ralar eobre o conteudo do expedlente/
petlcae da Ila 83/00. no prazo da 15 dlaa.

IID44 Procaaeo: 0062204452014 0152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCISCO WELTON

ALVES DE CARVALHO ADVOGADO: 0I470BPB GIZELLE ALVES DE MEDEIROS VASCONCELOS.
REU: AVMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADVOGADO: 017314A WILSON

QI
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA3°VARACÍVEL
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB

PROCESSON°:0067856-13.2014.815.2001

GEAPAUTOGESTÃOEMSAÚDE,jádevidamentequalificada
. nosautosdoprocessoemepígrafe,naaçãoquemoveMINISTÉRIOPÚBLICO

ESTADUALDAPARAÍBA,vem,peranteVossaExcelência,semanifestarnos
seguintes termos:

Todasasprovasnecessáriasaodesiindedacontrovérsiajá
constamdosautos,motivopeloqualasreitera,eentende,aRé,serdesnecessária
a grodugãode outras provas.

Rápidaanaliseda peçainaugural,contestaçãoe demais
documentos,permiteaconclusãodequeaparteAutorabuscaemjuizoqueaRé
sejacompelidaa autorizaro procedimentodehidroterapia,bemcomosejam

. reembolsadososvaloresgastospelosbeneficiários,comtratamentoemclinica
particular,alémdeindenizaçãopordanosmorais.

Instasalientarqueo tratamentodehidroterapiarequerido
NÃOfazpartedoRoldeProcedimentosestabelecidospelaAgénciaNacionalde
Saúde Suplementar - ANS.

Atravésda averiguaçãodetalhadados documentosjá
devidamenteacostados,o Magistradopodera'visualizardetalhadamenteos
acontecimentosrelatadosnopresentefeito,levandoao amploconvencimento
quantoà TOTALIMPROCEDÉNCIAdapresentedemanda.

www.nwadv.com.br

SHIS,QlO3,BLOCOB,EDIFÍCIOTERRACOTA,LAGOSUL-,BRASÍLIA/DF,CEP71.605-200-
Fone/fax(61) 3106-2000

Iara Rarhnea | Gabriella Ciminirndn
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Finalmente,requer,sobpenadenulidade,queaspublicações
e/ouintimaçõesreferentesaopresentefeitosejamexclusivamentelançadasem
nomedopatronoNELSONWILIANSFRATONIRODRIGUES,inscritonaOAB/SP
sobn° 128.341e OAB/PBN°128.341-A- SUPLEMENTAR,comescritório
localizadona SHISQI 03,BLOCOB, ED.TERRACOTA,LAGOSUL,
BRASÍLIA/DF,CEP:71.605-200,(61)3106-2000.

Nesses termos.

PedeDeferim. Brasilia-,i5044415véiodia,r i ' l i '

O17.

www.nwadv.com.br

SHIS,QIO3,BLOCOB,EDIFÍCIOTERRACOTA,LAGOSUL-,BRASÍLIA/DF,CEP71605-200-
Fone/fax(61) 3106-2000

Iara Rarhnen l Cahriolln Ciminirnrin

W

J Nelson Wilíans @r
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PROCURAÇÃOADJUDICIÃETEXTRA

OUTORGANTE:GEAP AUTOGESTÃOEM SAÚDE,fundaçãoprivada,semrms

lucrativos,igcritanoCNPJ/MFsobon°03658432/0001-82,comsedeemBrasília/DF,no
TerraçoShoãping,SHC/AOS02/08,lote05,torreB,n°05,10,2o,3oe40andar,Área
Octogonal,CEP70.660-990,nesteato,representadapeloDiretorExecutivoSr. ARTUR DE

CASTROLEITE JÚNIOR,brasileiro,administradordeempresas,inscritonoRG n°

4194200-0SSP/SPenoCPF/MFn°685.487.378-91,domiciliadoemBrasília-DF,designado
por meioda Resolução/GEAP/CONADn° 134/2016.

OUTORGADOS:NELSONWILIANSFRATONIRODRIGUES,inscritonaOAB,_S_ã_o
PagosoboN°128.341;RiodeJaneirosoboN°136.118;ParanásoboN°30.916-A;Distrito

_líeggralsobo N°25.136;MinasGeraissobo N° 107.878;Cearásobo N° 16.599-A;Sanga
sobo N° 23.729;&ma; sobo N° 24.290;Paraibasobo N° 128.34l-A;Pernambuco

sobo N° 922-A;MatoGrossosobo N° 11.065-A; sobo N° 27.024;Amazonassobo

N° A-598;Amapásobo N° 1.551-A; _Sggjgçsobo N° 484-A;EspíritoSantosobo N°

15.111; matoGrossodoSulsobo N° 13.043-A;Parasobo N° 15.201 - A; Maranhãosobo

N° 9.348-A;Rio Grandedo Nortesobo N° 725-A,no Cadastrode PessoasFísicasdo

MinistériodaFazenda(CPF/MF)N°668.018.009-06,portadordaCéduladeIdentidadeRG

n°4.998.818-4SSP/PR;RAFAELSGANZERLADURAND,inscritonaOAB,SãoPaulo
sobo N°211.648;RiodeJaneirosobo N° 144.852;BaLuÁsobo N°42.761-A;Qistggg

Ee_d§rg_lsoboN°27.474;'MatoGrossosoboN°12.208-A;É soboN°26.552;E_spir_it_o
@no sobo N° 15.112; _Goiás_sobo N° 28.610,noCadastrodePessoasFísicasdoMinistério

da Fazenda(CPF/MF)N° 256.107.188-05,portadorda Cédulade IdentidadeRG N°

21.348.631-3SSP/SP;LEANDRODAROIT FEIL, inscritonaOAB, SãoPaulosobo N°

318.345;DistritoFederalsobo N° 29.509,noCadastrodePessoasFísicasdoMinistérioda

Fazenda(CPF/MF)N° 716.133.821-20,portadordaCéduladeIdentidadeRG N° 1.108.703-0

SSP/MT;comescritóriosnoESTADODE SÃOPAULOnaAvenidaMarginaldoRio
Pinheiros,5200,Ed.Montreal,6o.Andar,Bairro:Morumbi,SãoPaulo,CEP:05693-000,tel.
(11)34447899'enoDISTRITOFEDERAL,noSHIS,QiO3,BlocoB,EdifícioTerrac

99H

52o

LagoSul,CEP71605200,tel.(61)3326-2000.
\'i-SÉQÇ-ga9

www.nwadv.com.br 1

SHISQIO3- BlocoB - EdifícioTerracota- LagoSul
Brasília- DistritoFederal-CEP:71.605-020~ Fone/fax(61) 3321-1818
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PODERES:A OUTORGANTEnomeiae constitui¡osOUTORGADOSseusbastante

procuradorese advogados,a quemconfereamplospoderesparao foroemgeral,coma
cláusulaadjudiciaet extra,habilitando-osa praticartodososatosdoprocessuais
pertinentes,paraemqualquerrepartiçãopúblicaouprivada,Juízo,InstânciaouTribunal,

proporcontngasaçõescompetentesedefendê-lonascontrárias,acompanhandoosprocessos

atéfinaldecisão,podendoconcordar,discordar,contestar,recorrer,transigir,desistir,arrolar
testemunhas,produzirprovas,usandoosrecursoslegaiseacompanhando-os,representá-lo,
inclusive,emRepartiçõesPúblicas,SociedadesdeEconomiaMistaeAutarquiasdosentes
federativos(União,Estados,DistritoFederaleMunicipios),conferindo-lhesainda,poderes
especiaisparatransigir,desistir,renunciar,recebere darquitação,recebere levantaralvará

judicialouguiaderetirada,levantardepósitodequalquernatureza,nomearpreposto,receber
citação/intimação,firmarcompromisso,agindoemconjuntoouseparadamente,podendo
aindasubstabelecerestaaoutrem,comousemreservadeiguaispoderes,dandotudopor
bom, firme e valioso.

4a. _ _
Q5113; ;O4- ,TDA-MEIASWE.

EÊñaIÊs-w Fil-HE?

lREÍEEÍ-*QHEZIC_s_:ijz: r
Egísgrrrasásggígà_A
ÍL'(:›§109ÍJ'ñNã'Jh°í)É: a3
I 1h
i :u:
l

E .

ãürsremE1n**:Ju L\-
i

i ., .,
g ñrlDm

-'ÍOXXÓIJ '

i'm) LEITE .

&Éíãiü19113ii31:11:51

Brasília/DF, 8 dej lho de 2016.

l(

www.nwadv.com.br

Ton,-DE¡09/'00
A TURDE ASTROLEITEJÚNIOR NOTAS”,
GEAP AUT GESTÃO EM SAÚDE r~

OUTORGANTE

SHISQIO3- BlocoB- EdifícioTerracota- LagoSul
Brasília- DistritoFederal-CEP:71.605-020- Fone/fax(61)3321-1818
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saúde

ESTATUTO l
GEAPAUTOGESTÃOEMSAÚDE

Atualludv em ll de ¡ulha da 2015

sms
om

«oÍÊEIÂP
saude Uumvllznm:.ulmulllalruçúx-~l.'('JN.-\lJl

RE::OLUÇ/\DIGtAPHAJFvAADw 134 “MBM u¡ uuM"" W 3015

Apluvd ad rulsrundun¡ :xo planárlo, a :nomeação do
Dlmtur EXDCUHVDda CEAP Auloqeslño um Saúdo.

.LIPruuxluure.:Ju Consuihude Aunmnsuuçauuu SEAPAutogestáoem
'saúdam¡um)desuaa.alnbuuçóezsplevisxaunoan, 17°. Inc.Vl,doEstatutodaGEAP
AulogusràoemSuunoa ao an. 5". Inc. Vl. uu ReglrneruoInternodoConselhode
Aamxnlsuuçàu,

CONSIDERANDOqua:m,cargasduLhwlonnasaouargusueallalidúcla.que
¡vecebwurrwuualmharrnerllncomnsiuslñnmasa Adminlslracãosuperiores:

CONSIDERANDOu' v.e~:cs›ac.z:rlz«lu (tumrmurluauno ;andamentodos
¡L-¡Ualnua o.; l lrunaglu'

CONSIDERANDOserunpenosuammuunçac:lnvugularlunciunavnenloda
Fundacao_

RESOLVE:

< ¡apl-ovar.aa¡elemmiunaaoplenonoConselhoueAdmlmsxmçáo,a
(lesigmnrdzuJo Sr ARTURDE:CASTROLEIILJUMORparaocuparocargodeDiretor
l KEFllI w v¡ =üF/xr' _›«u:u..::.slJ-.\um ôíaúdn'

.. mu..Hau.mçu-vutmmv.,r w ::miaxaunrgrw,:lnwuuzmseuIevugadasas
LJIu;›~';.a;nn: 4 w-/n aí. I'm'-

I

, l
l

. l '

LAERCSOROBERTOLEMOSDESOUZA
Proslclenxedo «íons-alhodoAdministraçao

RegistadocArqulvudosobonúmeroüxlÕl9l7›'dowl¡.ú'dn'-A-OB:anlllM/IOKI.noGMMMaceioRiba.

An.1°AGBAI'AulogwtñuemSaúde.novadcunmlnuçãd¡UEA?Fundaçlode
Suclíll.registradasohCNPJn°03.658.432/000l~$7.-,éumaFundaçãocompersomlidnda
jurídicadedireitoprivado.semEn:lucmivos,qunlíñmdajuñdlcuncmccomoapurada¡
dçplanadesaúdo.namodalidadedcautogestàomult; lundi.comautonomia
pfnrlnxonxluluadmiuisuztíwefinance¡.u.

l l

An.2'AFundaçãoAnger-xarápelalegislaçãogcmlçpelulegislaçãodasaúdesuplemnmr.
noquelhefornplicávcle.emespecial.pelo¡nesculçEstatuto,pelosregulamentosprópria
d: cadaplanocpelos. ' › .nur ' ” os"' _ ' ¡vmlegais ' doPoder
Público.

An_J"AFundaçãotemprazode:duraçãoíndercrnúnmoesomentepoderás:: llquilhdn
nos casos previstos cm lei.

Eàrngmfoúmido.EmcasodeextinçãodaRnndaçia,'pnÍriánânioÊÊrá'li
amu-umudadocomamesma¡lulunuacfmnlidadedonmarcação.criação. '
eoperaçãodeplanosprivado¡deassistenciaasaúdedestinados::¡ervídompúblico¡

I, a

An. 4' Alãmdaçno(emsedee fomcm ummn.DisrrimFederal.e atuaçãoemlodoo
[unitáriorxnciomd.podendo' " ' por ' l' doP "' d: “ ' ' _'
dependênciasndministrutl em qualquer[umidade

mu”. ' P". "NLAH1'

“«T**" V 3"#

An.5°AFundação:emporfinalidadeamanutenção.cxíução.administraçãoecxocúçño
dcplanosprivadosdoassistênciaasaúde.dc:me:suplementar.observadaa:samba
qalic-.ivcl.
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